
PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARÁ

Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

LICITAÇÃO COM ITEM(NS)/LOTE(S) COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E EXCLUSIVOS À MICROEMPRESA - ME E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP
EM ATENDIMENTO AO INCISO I E III DO ART. 48 DA LEI NS 123/2006

PREGÃO PRESENCIAL N3 2017.08.01.1

REGIDO PELA LEI N .e  10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N .s  8.666 DE 
21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.s 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM 
VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES E LEI 12.846/2013.

A Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento de todos os interessados que até as 
08h30 min do dia 15 de Agosto de 2017, em sua sede, localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, 
Crato/CE, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de credenciamento e recebimento dos 
envelopes de propostas de preços e de documentos de habilitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL NS
2017.08.01.1, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo 
com a Lei n.9 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei n.9 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.9 8.883/94 
de 08.06.94 e lei 9.648/98 e legislação complementar em vigor, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações 
e Lei 12.846/2013.

Objeto:

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS (ÁUDIO, VÍDEO, CÊNICOS, ESPORTIVOS), LIVROS 
E MOBILIÁRIOS PARA IMPLANTAÇÃO DO CENTRO UNIFICADO DAS ARTES E 
ESPORTES -  CEU, ATRAVÉS DO TERMO DE COMPROMISSO W  0363283-88/2012 
/ MINISTÉRIO DA CULTURA / CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, tudo conforme 
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do anexo 1 do 
presente edital.

Órgão(s)
interessado(s):

Secretaria Municipal de Cultura

Critério de 
Julgamento:

MENOR PREÇO POR LOTE

Espécie: Pregão Presencial

Data e Hora de 
Abertura:

15 de Agosto de 2017 às 08h30min

Forma de 
Fornecimento:

Indireta por demanda

Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.
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Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato, bem como, os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 
10.520/2002, 8.666/1993, 123/2006 e 147/2014 e suas alterações.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei 
complementar 147/2014 e suas alterações.

Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14, a administração pública:

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
(Redação dada pela Lei Complementar ne 147, de 7 de agosto de 2014)

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

PARTE B-AN EXOS
Anexo I -  Termo de Referência do Objeto;
Anexo II -  Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III- Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV -  Minuta do Termo de Contrato.

PREFEITURA DO

CRATO

1.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS (ÁUDIO, VÍDEO, CÊNICOS, ESPORTIVOS), LIVROS E MOBILIÁRIOS PARA 
IMPLANTAÇÃO DO CENTRO UNIFICADO DAS ARTES E ESPORTES -  CEU, ATRAVÉS DO TERMO DE 
COMPROMISSO N2 0363283-88/2012 / MINISTÉRIO DA CULTURA / CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO 
DE REFERÊNCIA constante do anexo I do presente edital.

2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação 
cadastrada ou não no Município de Crato/CE, que atenda a todas as condições exigidas neste edital, 
observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação 
técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Município de 
Crato/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede do setor 
de cadastro, situada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, Crato/CE.
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado 
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas 
diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante 
representado.
2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá apresentar 
ainda:
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei;
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b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e à 
habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no item 01 do ANEXO III deste edital;
c) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 
vigor e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) ou 
Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se tratando de 
empresas ou sociedades estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente.
d) Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, competente pelo seu 
registro/constituição da pessoa jurídica.
e) Certidão de Vínculo Familiar, em conformidade com o modelo III item 7 do edital.
2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação deverão ser 
apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação, para que 
possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a firma do 
outorgante reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo sugerido, discriminado no item 02 do 
ANEXO III deste Edital, ou público de mandato, conferindo poderes para a prática de atos compatíveis com a 
presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da licitante 
com poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove tais poderes;
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de 
firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos 
que comprovem tal condição, nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o 
subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas "a”, "c" e "d" do subitem 2.2.1, implicará no não 
credenciamento do licitante, e por conseqüência, na impossibilidade de formular novas ofertas e lances de 
preços na fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, incluindo 
também a impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos termos de sua 
proposta escrita.
2.4. A incorreção ou não apresentação das documentações previstas nas alíneas "b" e “e" do subitem 2.2.1 
do edital, importa na impossibilidade de participação no certame.
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes credenciados poderão nomear representantes, 
caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos 
exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de 
uma licitante.
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar 
do certame.
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de falência, 
de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de Crato/CE, ou 
tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como 
licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
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2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP) nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei, inclusive 
participar do(s) item(ns)/lote(s) exclusivo(s) para ME e EPP é necessário, à época do credenciamento, 
manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3° do 
referido diploma legal, por meio da declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá 
ser feita no próprio formulário de credenciamento (Anexo III -  Item 04).
2.8.1 A participação é exclusiva à microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) no(s) lote(s): 1, 
2, 3 ,4  (GRUPO I), 5, 6 e 7.
2.8.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição 
fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que trata o item
2.8, fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se 
compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1^ da Lei 
Complementar Ne. 123/06.

2.8.2.I. A não-regularização da docum entação, no prazo legal previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N9. 8.666/93, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes rem anescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.
2.8.3. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades previstas na legislação.

PREFEITURA DO

CRATO

3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.3. Lances verbais entre os classificados;
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.5. Recursos;
3.1.6. Adjudicação.

4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda 
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preços" e 
"Documentos de Habilitação", sendo vedada a remessa por via postal.
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de Habilitação" 
deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao 
Município de Crato/CE, identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o 
número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de 
Preços" ou "Documentos de Habilitação").
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a 
fim de ser verificada autenticidade pela Pregoeira ou por servidor integrante da Equipe de Apoio.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração das propostas de preços.

VkVJNIC//>.
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4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos de 
habilitação, à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4 .3 .2.I. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor juramentado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de vigência 
em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pela Pregoeira como sendo de 30 (trinta) dias, salvo 
determinação legal específica em contrário.

PREFEITURA DO

CRATO

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do 
interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso 
por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo 
titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as 
seguintes indicações:

AO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
PREGÃO PRESENCIAL W  2017.08.01.1 
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N°. 01 {PROPOSTA DE PREÇOS)

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo II deste edital, 
contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento à Pregoeira do Município de Crato/CE;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, e se 
houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4. Prazo de entrega máximo de 05 (cinco) dias;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, com 
a respectiva marca, bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.6.I. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não especificarem a 
marca dos materiais/equipamentos cotados, bem como cotar marcas inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global do 
lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo I deste edital;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado;
5.2.10. Declaração , sob penas da lei , em especial o art 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta 
apresentada pela empresa proponente para participar da licitação que trata o presente edital, foi elaborada 
de maneira independente pela empresa proponente, que deverá vir no mesmo envelope das propostas 
conforme o modelo III item 05;
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5.2.11. Declaração de conformidade de preços praticados, sob as penas da Lei, conforme modelo do anexo 
III item 06.
ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PRECOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os preços unitários e 
totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global, o somatório ou a 
multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou proposta, podendo ser 
sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida, o 
lote ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de 
retificação por parte da licitante deverá constarem ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade, conforme Anexo I do 
Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 
legislação aplicável, notadamente a Lei Ne. 10.520/02 e Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada.
5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o 
recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo 
aos entregues à Pregoeira.

PREFEITURA DO
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6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em uma 
única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu 
frontispício:

AO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
PREGÃO PRESENCIAL N2 2017.08.01.1 
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N°. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

Os interessados não cadastrados no Município de Crato/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei N9. 
8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o 
seu prazo de validade.
6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
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6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU ÚLTIMO 
ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no Cartório 
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.
6.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, conforme o caso, 
reconhecido na forma da lei.
6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n̂  1.751, de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral ou ISS);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.
6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como 
por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
três meses da data da apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta Comercial competente;
6.4.2.1. As empresas optantes pelo sistema simples de tributação, desde que declarada no credenciamento, 
ficaram isentas de apresentação do que se refere o item acima, conforme art. 25 c/c art. 26, paragrafo 2° e 
art. 27 da Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, mediante apresentação dos seguintes 
documentos:
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6.4.2.2. Declaração do contador da empresa licitante, constando que a empresa á optante pelo Sistema 
Simples de Tributação (Simples Nacional), estado assim isenta da apresentação das demonstrações 
contábeis para fins de participação em certames licitatórios;
6.4.2.3. Declaração anual do Simples Nacional.
6.4.3. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante.
6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 
identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de 
atividades compatível com o objeto da licitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N9. 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7e, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos anexos deste edital;
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N9. 8.666/93 e da 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §29, da Lei Ne. 
8.666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Crato/CE, a documentação mencionada 
nos subitens 6.2 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto 
ao Município de Crato/CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele 
constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.3 a 6.6, cuja autenticidade e prazo de 
validade serão analisados pela Pregoeira.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CE deverá também 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrara 
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata/recuperação 
judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, 
deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do 
processo licitatório e não será devolvida.
6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados 
ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os 
documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) 
dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.
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7.1. O Pregão será do tipo presencial, com item(ns)/lote(s) com ampla participação e exclusivos para ME e 
EPP, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida pela Pregoeira, e realizar-se-á no endereço 
constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a legislação em 
vigor.
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar do 
certame deverão se apresentar para credenciamento junto à Pregoeira, identificar-se e comprovarem a 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de presença.
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital terá início à 
sessão pública do pregão presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente 
credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeira receberá de cada licitante ou 
seu representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de 
preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes 
que assim procederam.
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será 
aceito pela Pregoeira.
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS
Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes, a Pregoeira ou membro da 
equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. 
A seguir, a Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de 
preços para o fornecimento objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em ordem 
decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no 
subitem 7.5, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus 
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas iniciais.
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como no terceiro valor, todas as 
licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão 
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo às 
seguintes disposições:
7.6.1. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados para o item/lote, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais, em ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado 
imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado.
7.6.3. A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
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b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da Pregoeira na 
forma da alínea "a" do subitem anterior.
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de 
apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alínea "b" do subitem 7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão do 
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para 
efeito de classificação ao final da etapa competitiva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será declarada encerrada a 
etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de 
menor preço.
7.6.8. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a 
Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for 
considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente.
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.
7.6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço apresentado, 
se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa (ME) ou uma empresa de pequeno 
porte (EPP), a Pregoeira procederá à verificação se alguma licitante ME ou EPP ofereceu lance final com 
preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado. Havendo licitante nessa condição, a Pregoeira 
convocará a mais bem classificada para ofertar, no prazo determinado, sob pena de preclusão, nova 
proposta com valor inferior àquela inicialmente vencedora da fase de lances. Havendo proposta, esta será 
considerada vencedora.
7.6.11. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item anterior, não apresente 
proposta inferior àquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem de classificação as ME ou 
EPP remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese de lance final com preço até 5% (cinco por 
cento) superior ao melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do citado item.
7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que tiveram lance final com preço 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta, contudo, só será dada oportunidade de 
apresentar nova proposta às demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de desistência da 
contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.
7.6.13. Não serão aplicados os procedimentos de benefícios à ME e EPP relativos aos subitens 7.6.10 à 
7 .6.12, se a primeira classificada for uma ME ou EPP, conforme o art. 3  ̂da Lei Complementar N .̂ 123/06, ou 
se o(s) item(ns)/lote(s) forem exclusivo(s) para ME e EPP, sendo então a primeira classificada considerada 
vencedora e a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os documentos de habilitação da 
referida licitante para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.6.14. Não ocorrendo a apresentação de propostas menores que a da primeira classificada não ME ou EPP, 
nos termos deste Edital, essa será considerada vencedora e a Pregoeira procederá à abertura do envelope 
contendo os documentos de habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das condições 
de habilitação fixadas neste edital.
7.6.15. Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
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7.6.16. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira abrirá o envelope de habilitação do 
licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem anterior.
7.6.17. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final 
das propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da 
planilha dos autos do processo, decidindo motivadamente a respeito.
7.6.18. A Pregoeira poderá, também "sob condição", negociar diretamente com o classificado subseqüente 
para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor 
preço, caso não comprovada a exeqüibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.6.19. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances 
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.6.20. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.6.21. Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
7.6.22. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação, 
constantes da planilha dos autos do processo.
7.6.22.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotações do Município de Crato/CE, responsável pela 
elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.
7.6.23. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeira, antes 
da convocação de todos os licitantes, solicitado o vencedor à adequação desses preços ao valor do lance

7.6.24. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado.
7.6.25. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada 
deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada.
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE DE MELHOR PROPOSTA: Existindo proposta classificada aceitável, a 
Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" dos) licitante(s) que 
apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, 
determinadas no item 6.
7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope Ne. 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de 
recurso por qualquer dos demais licitantes.
7.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, 
permitida negociação -  subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação 
da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame.
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7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
7.7.5. A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "Documentos de Habilitação" se dará ao 
final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento de todos os itens/lotes.
7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com 
registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo 
também de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.
7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO; Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 
mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos 
licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou 
inferior ao previsto para a contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado:
a) À Assessoria Jurídica indicada pelo(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação, para fins de análise e 
parecer jurídico sobre o processo licitatório;
b) Depois ao(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação para homologação e consequente formalização do 
contrato.
7.9.2. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de forma 
proporcional, para que os preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de mercado, de 
forma a não torná-los inexequíveis e deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO
7.10.1. A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado, 
fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.10.2. A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisões.
7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante 
que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto do 
certame a ele será adjudicado.
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

PREFEITURA DO

CRATO

8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, qualquer 
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata 
da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 
(três) dias úteis (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos.
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8.2. 0  recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Municipai(is)y por intermédio da Pregoeira, o qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Municipal(is).
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.
8.5. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 2- do art. 109 da 
Lei N2. 8.666/93.
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante 
vencedor.
8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado a 
Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
8.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria Municipal de 
Cultura adjudicará e procederá a homologação da(s) proposta(s) vencedora(s);
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração — Pregoeira ou Secretário Municipal de Cultura — 
em sede recursal será feita mediante publicação do extrato resumido do ato no DOM e mediante afixação 
do ato resumido no flanelógrafo do Município de Crato/CE, conforme disposto na Lei Municipal.
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da 
Pregoeira do Município de Crato/CE, caso não seja contrário às particularidades do PREGÃO PRESENCIAL N2
2017.08.01.1.

9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes à Secretaria de Cultura, na(s) seguinte(s) 
rubrica(s) orçamentária(s):
DOTAÇÕES ORÇAM ENTÁRIAS: 2 1 0 1 .0 4 .1 2 2 .0 0 0 2 .2 .0 8 8  

ELEM ENTO DE DESPESAS: 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0  /  4 .4 .9 0 .5 2 .0 0

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou 
jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa 
que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso.
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos:
10.2.1. O endereçamento à Pregoeira do Município de Crato/CE;
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10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolizada na sede do setor de licitações do 
Município, situada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, Crato/CE, dentro do prazo editalício;
10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
10.2.4. O pedido, com suas especificações;
10.3. A resposta do Município de Crato/CE, será disponibilizada a todos os interessados através de 
publicação do extrato resumido do ato no Diário Oficial do Município (DOM) e mediante afixação do ato 
resumido no flanelógrafo, conforme disposto na Lei Municipal, e constituirá aditamento a estas instruções.
10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que 
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, 
fixando o prazo para a resposta.
10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.
10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Crato/CE poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em qualquer etapa do processo.

11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado 
entre o Município de Crato/CE, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.s 8.666/93, da 
Lei n.2 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crato/CE convocará o licitante 
vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra este Edital.
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
assinar o contrato e apresentação de Alvará de Funcionamento. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 
justo motivo aceito pelo Município de Crato/CE.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato e/ou não 
apresentar os documentos exigidos no item 11.2.1. no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do 
direito a contratação e à aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato e/ou não apresentar os documentos exigidos no item
11.2.1 no prazo estabelecido é facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, 
respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à 
obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a 
contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo.
11.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.
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11.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei n̂  8.666/93.

12.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os materiais/equipamentos licitados/contratados serão entregues 
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que 
indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, 
a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
12.1.1. A ordem de compra emitida conterá os materiais/equipamentos pretendidos e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue ao contratado no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu 
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do 
cadastro de fornecedores ou do próprio contrato.
12.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá 
fazer a entrega dos materiais/equipamentos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em 
que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
12.1.3. 0  aceite dos materiais/equipamentos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo 
deste edital quanto aos materiais/equipamentos entregues.
12.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os materiais/equipamentos licitados deverão ser entregues no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra pela administração, no local 
definido pela contratante.
12.2.1. Para os materiais/equipamentos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do Município de Crato/CE.
12.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta a 
contratante.
12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos materiais/equipamentos fornecidos às normas e 
exigências especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
12.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e 
conveniência atestado pelo Município de Crato/CE.
12.3. Os materiais/equipamentos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições 
contidas no termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de 
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões 
e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas 
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
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d) A entrega dos materiais/equipamentos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento 
dos serviços dos órgãos solicitantes.
12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. José Wilton Soares e Silva, inscrita no 
CPF: 091.948.193-00, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Ne. 8.666/93, doravante denominado 
GERENTE DE CONTRATO.
12.4.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, 
caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s).

13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem 
de lucro.
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos materiais/equipamentos 
solicitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas 
das certidões federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as 
condições da proposta.
13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada no subitem 13.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal.
13.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze) 
meses.
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" 
da Lei N̂ . 8.666/93, alterada e consolidada.

14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o termo 
de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de Crato/CE e será descredenciado no Cadastro do Município de Crato/CE 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações 
legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
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e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de 
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja 
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N9. 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lèi N®. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global máximo do contrato, conforme o caso;
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Crato/CE e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos.
14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração 
Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos 
ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, 
pela Pregoeira à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a 
adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da Administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) órgão(s) solicitantes 
da licitação, em outro caso.
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15.3. 0  não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realização da sessão pública deste Pregão.
15.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes.
15.5. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) órgão(s) solicitante(s).
15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município de Crato/CE, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro) horas 
a contar da respectiva data, salvo mediante publicação em jornal de grande circulação.
15.8. Certidão Específica exigida neste edital, com o objetivo de assegurar que os atos sociais posteriores ao 
registro/constituição da empresa licitante refletem a real situação jurídica da Pessoa Jurídica, quanto aos 
arquivamentos posteriores dos seus atos, na junta comercial competente, bem como a certidão simplificada 
cobrada na qualificação econômico-financeira, terão que ser, obrigatoriamente, sob pena de 
descredenciamento e/ou inabilitação, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data marcada 
para entrega dos envelopes referente ao certame em tela.
15.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Crato/CE.
15.10. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto à Pregoeira do 
Município de Crato/CE em sua sede localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, Crato/CE, das 08h00min às 
14h00min ou pelo sítio eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará (TCM/CE): 
www.tcm.ce.gov.br.
15.11. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no termo de 
referência deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de 
suas propostas de preços.

Crato/CE, 02 de Agosto de2017.

\

Pregoeira do Município de Crato/CE
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS (ÁUDIO, VÍDEO, CÊNICOS, ESPORTIVOS), LIVROS E 

MOBILIÁRIOS PARA IMPLANTAÇÃO DO CENTRO UNIFICADO DAS ARTES E ESPORTES -  CEU, 
ATRAVÉS DO TERM O DE COMPROMISSO N9 0363283-88/2012 /  MINISTÉRIO DA CULTURA / 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, JUNTO A SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE 
CRATO-CE.

1. DA FUNDAMENTAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA-ME E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE-EPP NO(S) ITEM(NS)/LOTE(S) EXCLUSIVO(S)

1.1. TERM O DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL COM ITEM(NS)/LOTE(S) COM 
AMPLA PARTICIPAÇÃO E EXCLUSIVO(S) À MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE -  EPP, REGIDO PELA LEI N.s 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE 

PELA LEI N.s 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.s 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 

9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS 
ALTERAÇÕES E LEI 12.846/2013.

1.2. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Com plem entar 147/14, a 
administração pública:

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivam ente à participação de 

m icroem presas e em presas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de 

até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais}; (Redação dada pela Lei Com plem entar n5 147, de 7 de 
agosto de 2014)

III - deverá estabelecer, em certam es para aquisição de bens de natureza divisível, cota de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de m icroem presas e 
em presas de pequeno porte.

1.3. Em se tratando de m icroem presa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos 
term os da Lei Com plem entar N9. 123/06, para que estas possam gozar dos benefícios 

previstos na referida Lei, inclusive participar do(s) item(ns)/lote(s) exclusivo(s) para ME e 

EPP é necessário, à época do credenciam ento, a apresentação de Certidão de 

Enquadram ento/Reenquadram ento de Microem presa e Empresa de Pequeno Porte 
expedida pela Junta Comercial da Sede da Licitante e/ou Declaração de 

Enquadram ento/Reenquadram ento de M icroempresa e Empresa de Pequeno Porte 

devidam ente arquivada na Junta Comercial da Sede da Licitante, nos term os do Art. 39 da 
Lei Com plem entar 123/06 e na Instrução Normativa n- 10, de 05/12/2013 do 

Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI

1.4. A participação é exclusiva à m icroempresa ou em presa de pequeno porte (ME ou EPP) 
no(s) lote(s): 1, 2, 3, 4 (grupo I), 5, 6 e 7.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DIVISÃO POR LOTES
2 .1 . O p resente  te rm o  de re fe ren c ia  é o riundo da so lic itação  de despesa N° 20170630001  
(Secre taria  de Cu ltu ra ).
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2 .2 . C ritério  de ju lg am ento : M ENOR PREÇO POR LOTE. ^

2 .3 . JU ST IF IC A T IV A  PARA D IV ISÃ O  DE LOTES

2 .3 .1 . Q uanto à d ivisão técn ica  dos lotes os itens fo ram  agrupados em Lotes em v irtud e  dos 

m esm os guardarem  com patib ilidade en tre  si, observando-se , inc lusive  as regras de 

m ercado para a contra tação  dos se rv iços, de modo a m ante r a co m petitiv id ad e  necessária  
à d isputa.

2 .3 .2 . No ob jeto em te la  caso fosse  adotado o crité rio  de ju lg am ento  por item  geraria  um 
núm ero m uito  grande de venced o res para o a tend im ento  de um m esm o ob jeto , o que 

d ificu lta ria  a coordenação  das a tiv idades, pois a se cre ta ria  so lic itan te  não conta com 
se rv id o res su fic ien tes para fisca liza r e acom panhar um e levado núm ero  de contratos. 
D esta Feita optam os pelo crité rio  de ju lgam ento  m enor Preço por Lote.

2 .3 .3 . No que diz respeito  ao princip io  da Econom icidade e em co n tra ta r a proposta m ais 

van ta jo sa , ind iv idualizar a contra tação  do aludido objeto sob recarrega  a adm in istração  
pública e encarece  o contra to  fina l, haja v ista  tam bém  que os lic itan tes possuem  m argem  

de negociação m aior por estarem  com erc ia lizando um a m aio r parcela  (Lo te) do objeto 

lic itado , dessa fo rm a na d ivisão por lote do ob jeto em te la  há um grande ganho para a 

A d m in istração  na econom ia de escala , tendo em vista  que im plicaria  em aum ento  de 

q uan titativo s e co nseq u en tem en te , num a redução de preços a se rem  pagos pela 

A dm in istração .

2 .3 .4 . Para cum prim ento  do d isposto no inciso III do a rt. 48  da Lei C om p lem entar 147/14 , 

fo i(ram ) fo rm ad o (s) g rup o (s)/lo te (s) exc lus ivo (s) para a partic ipação  de m icroem presas e 

em presas de pequeno porte , com cota co rresp o nd ente  a 17% (dezessete  por cento ) do 

to ta l do lote d ivid ido, sem  pre ju ízo  da partic ipação  da M E e EPP na cota p rincipal.

LOTE 1 -  EXCLUSIVO  PA RA  M E E EPP
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT.

1

Caixas acústicas frontais
Aplicação: p.a., monitor, fly. Sistema: caixa frontal passiva de 2 
vias múltiplas (titânio) com crossover passivo interno. Cap. 
Potência: 250 watts-rms. Programa: 500 watt. Resp. De 
frequência: 45 hz a 20 khz. Sensibilidade: spl ( lw  at lm )= lOOdb. 
Impedância: 8 ohms. Entradas/saídas: 2 paralela 2 speakon (pol.: 
1+ 1-). Falantes: 1x15" full range, 1 drive de titânio (1 3/4). Cob. 
Angular: falante 90°h e 90°v, drive 90°h e 40°. Flange para 
suporte de caixa e engates rápido para sistemas fly.(incluso 
fornecimento e instalação/cabos).

UND 3

2

Caixas acústicas, canais ambiente
Potência rms total=200w. Vias passivas. 1 alto falante de 10". 1 
driver. Impedância nominal 8 ohms. Resposta de frequência 60 
hz/17 khz. Pressão sonora lw / lm  100 db. 1 conector 1/4 plO. 1 
conector speakon. Suporte para pedestal e alças laterais.(incluso 
fornecimento e instalação/cabos).

UND 6

3

Subwoofer.
Sistema: caixa passiva tipo band pass. Cap. Potência: 600 watts- 
rms. Programa: 800 watts. Resp. De frequência: 40hz a 800hz. 
Sensibilidade: spl ( lw  at lm )=  102db. Impedância: 8 ohms. 
Entradas/saídas: 2 paralelas= 2 speakon (pol.: 1+ 1-). Falantes: 
1x15" subwoofer com bobina móvel de 4" kapton. Cob. Angular:

UND 1
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180°h e 1 8 0 V  Flange superior para suporte de caixa satélite, 
(incluso fornecimento e instalação/cabos)

4

Filtro de linha.
Filtro de linha modo comum e diferencial, tensão de operação: 
75 a 300Vac, Corrente máxima de pico de entrada: 25A, 
consumo sem carga < 1W, 7saídas de tomadas novo padrão, 
máxima corrente de surto: 7kA, atuação em menos de 30ns, 
proteções programáveis por softwares, voltímetro e 
frequencímetro digitais.

UND 1

5

Mesa de som (m ixer).
10 canais (6 canais mono + 4 estéreo). 6 inserts (canais mono). 
Equalização de 3 bandas, mid sweep + lo-cut (canais mono) -  4 
bandas (canais estéreo) -  equalizador gráfico estéreo de 9 
bandas selecionável para main mix ou monitor. 3 aux sends por 
canal: 1 pré fader para aplicações de monitoramento, 1 pré/post 
fader selecionável para aplicações de monitoramento/efeitos, 1 
pós fader (para efeitos internos ou como send externo). 2 aux 
returns estéreo. Processador de efeitos digital estéreo de 24 bits 
integrado com 99 presets. Delay, chorus, compressor, tube 
distortion, vinylizer. 2 bus com saídas independentes. Saída 
estéreo de control room independente, 1 saída para fones de 
ouvidos, com seleção da fonte de sinal. Entrada tape 
endereçáveis às saídas main mix, control room, phones, saída 
para tape recorder, com conectores rca. Gain, pan, mute, 
solo/pfl, phantom power(nos canais mono), bal (nos canais 
estéreo), faders de 60 mm. Fonte interna universal (100 a 
240vca) -  50/60 hz. Instalação em rack -  largura 19". 
Alimentação: 110 /  220 v ca e 50/60hz. (incluso fornecimento e 
instalação/cabos).

UND 1

6

Microfones com fio .
Microfone dinâmico cardióide. Resposta de freq. De 50hz a 
15khz. Sensibilidade 2.6mV/pa (-52 dbV re V/Pa). Sonoridade 
máxima sob nível de pressão 147/156 dB SPL. (incluso 
fornecimento e instalação/cabos)

UND 2

7

Microfones sem fio.
Kit composto por: 01 microfone de mão (handheld). Display com 
8 canais de frequência selecionáveis, potência do transmissor 
10MW, seleção de banda 30 MHz, indicador de bateria, minimo 
de 6 horas de operação com pilha simples AA. 1 receptor SR 4 5 .1  
transmissor de mão. Resposta de freq. 60hz - 15khz.

UND 1

8
Rack para instalação de equipamentos.
Padrão 19". 20 unidades de rack de altura.(incluso fornecimento 
e instalação/cabos).

UND 1

9
Bandejas para rack para firmação dos periféricos (incluso 
fornecimento e instalação)

UND 3

10

Projetor de vídeo.
Luminosidade minima de 2.500 ansi lumens. Resolução: wxga 
1280x800 pixels, ou superior. Contraste: 2000:1. Voltagem: 13C 
100-240v. Entradas: DVI, HDMI, BNC (RGBHV), Component, 
Display Port, 2 Entradas VGA para PC ou Laptop, Entrada RCA R/L

UND 1
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Audio, Audioln, RJ45, SVideo, Composite Video, Rs232c,VGAOut. 
(incluso fornecimento e instalação/cabos).

0 '*

11

Receiver.
Sistema : 7.2 canais (2 canais para subwoofer). Potência : 100 
watts por canal. Hdmi que permita conectar, simultaneamente, 
fontes de alta definição (blu-ray), cabo ou satélite. 
Compatibilidade com novas tecnologias 3d e canal de retorno de 
áudio. Certificação thx. Dts-hd master audio e dolby true. Dolby 
pro logic ilz para criação de efeitos surround a partir de qualquer 
fonte musical ou de filmes, até mesmo as com som estéreo. 
Possibilidade de upscaling para melhoria da qualidade do sinal de 
áudio e vídeo. Alimentação: 110 /  220 v ca e 50/60hz.(incluso 
fornecimento e instalação/cabos).

UND 1

12

Reprodutor DVD/blu-ray.
Reprodução de blu-ray disc (bd) e DVD convencionais; 
possibilidade de conexão wi-fi. Código de região: a (para blu-ray) 
e 4 (para DVD) ou multizona. Imagem 24p, com "upspcalíng" 
para conversão de sinais de vídeo convencionais do DVD (480i) 
para sinais de alta definição 1080p. Saídas: hdmi (para sinais de 
vídeo em alta definição 1080p). Alimentação de 110 / 220 v ca e 
50/60hz.

UND 1

13

Tela de projeção: 120" (2,43m x l,8 2 m )
formato 4:3. Superfície de projeção tipo "mate" para projeção 
frontal, ganho de luminosidade 1.1 ou superior, ângulo de visão 
de 100°, ou superior, reforço estrutural da superfície para evitar 
enrugamento, estrutura em alumínio com proteção anticorrosão, 
enrolamento manual por sistema de catraca, suporte para 
fixação para teto ou parede, bordas pretas nas laterais (toda a 
volta).

UND 1

LOTE 2 -  EXCLUSIVO  PARA M E E EPP
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT.

Módulo de potência dimmers de 4.400 W  por canal
Modulo de potência construido em formato de gabinete 
compacto metálico, que permite montagem em racks padrao 
19 h podendo trabalhar com comandos digitais e analogicos. 
Composto de 12 dimmers profissionais de 20 A cada, com 
circuitos modulares protegidos por interruptores 
termomagneticos individuais e filtrados por meio de 12 
indutores toroidais (um para cada canal). Os circuitos de controle

1 e potência devem ser separados por acopladores opticos que 
impedem um comando indesejável causado por uma variação 
eletrica. Possui refrigeracao forcada por meio de ventoinha 
acionada através de termostato. Entrada de alimentacao 
monofasica, bifasica ou trifasica, sinal digital multiplexado com 
protocolo DMX 512 (XLR 3 ou 5 pinos) e analogico (KAP), 
endereçamento utilizando um conjunto de chaves, baseada em 
uma sequencia binaria. Oferece 3 opcoes de coneccao a carga 
(PTV / SINDAL/ PIAL). (Fornecimento e instalação)

UND 1

2 Rack de dim m er. UIMD 1
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Rack de alumínio com rodízios para 05 módulos de potência, 
(fornecimento e instalação) ' "{t?f i V'* *

3

Painel de controle
Painel de controle console com 24/48 canais DMX 512, 96 
programas, display com 3 dígitos MIDI IN/OUT/THRU. 
Características: controle de dimmers, luzes em movimento e 
scrollers, funções individuais em todos os canais e masters, A/B 
faders master, permite a edição ao vivo ou cego, display LCD, 
com fácil gravação de cenas, crossfades, dispões de conector 
para máquina de fumaça, entrada de audio e microfone e função 
de sincronização de música, saídas USB, com monitor 
(fornecimento e instalação).

UND 1

4

Projetor Plano Convexo (PC) - PC OM-300 ou superior 
equivalente
Projetor para lâmpada de até 500W de potência (inclusa), com 
lente plano convexa, em boro-silicato com baixo índice de 
dilatação retificada e polida; corpo construído em chapa de aço 
com tratatamento anticorrosivo, espelho esférico em alumínio 
puro polido e eletropolido, soquete tipo GY 9,5 com isolação de 
cerâmica. Cabos com isolamento de silicone em 3 condutores de 
seção de 1,0 mm, sendo 1 condutor para fio de aterram ento.. 
(fornecimento e instalação).

UND 12

5

Projetor Fresnei Modelo OM381 ou superior equivalente
Projetor para lampada de ate 1000W de potência (inclusa), com 
lente fresnei em boro -silicato, com baixo indice de dilatacao, 
medindo 150mm de diâmetro, corpo construído em chapa de 
aco tratada de modo a obter a ventilacao necessaria ao bom 
funcionamento da lampada, pintura eletrostatica, base do 
carrinho em aluminio fundido, com eixos de latao niquelados, 
espelho em aluminio puro, polido e eletropolido, soquete tipo 
GX 9,5, com isolacao ceramica. Cabos com isolamento de silicone 
em 3 condutores de seção de 1,5 mm, sendo 1 condutor para fio 
de aterramento. (fornecimento e instalação)

UND 3

6

Projetor Elipsoidal OM771 ou superior equivalente 
Projetor elipsoidal para lampada de ate 1000W de potência 
(inclusa), angulo de abertura de 255 a 50e graus, fabricado em 
aluminio injetado, cor preta, espelho eliptico fabricado em vidro 
dicroico, com sistema de tubo com lentes intercambiaveis e alças 
de fixação, (fornecimento e instalação)

UND 1

7

Refletor de luz tipo "set light" de 1000W
Corpo construído em chapa de alumínio anodizado com paredes 
dupla e saídas especiais permitindo melhor dissipação de calor 
sem vazamento de luz, com acabamento em pintura 
eletrostática preto fosco. Espelho martelado constituído de 3 
peças independentes em formato assimétrico, de alta reflexão 
em alumínio puro, polido e anodizado. Cabos com isolamento de 
silicone em 3 condutores de seção de 1,5 mm, sendo 1 condutor 
para fio de aterramento. Equipado com soquetes tipo R7S com 
isolação em cerâmica e tratamento anti oxidante.

UND 6

8 Projetor PAR 64 ou superior equivalente UND 12
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Projetor PAR, para lâmpadas de 1000W de potência, com corpo 
construído em alumínio injetado, espelho especial com formato 
dicróico, acompanha porta gelatina, soquete em porcelana, 
cabos com isolamento de silicone em 3 condutores de seção de 
1,5 mm, sendo 1 condutor para fio de aterramento. 
(fornecimento e instalação)

9

Vara de Iluminação Cênica
Vara de iluminação cênica -  montada no palco com perfil 
tubular, seção "U", nas dimensões de 6,00 x 4” x 4" x 2mm de 
espessura, acompanha tampa de 4" com abas laterais de 3/8" e 
2mm de espessura, formando um duto por onde correrão os 
cabos de A/C com seção de 2,5mm2 e aterramento, a tampa 
receberá furações com espaçamento de 0,50m para embutir 
plug fêmea de três pólos e 20A, totalizando cada vara 12 
circuitos. Cada circuito estará conectado individualmente ao 
módulo de potência -  dimmer. 0  duto de iluminação será 
acoplado em perfil tubular de seção circular com 2” x 1/8" de 
espessura e 6,00 metros de comprimento (que receberão os 
ganchos dos projetores e refletores de luz) o conjunto será 
fixado no urdimento, através de 4 suspensões independentes 
por meio de garras metálicas de dimensões de 2” x 1/8", 
mantendo todo o conjunto de iluminação fixo, sem oscilações 
(efeito balancim). As extremidades de cada circuito, junto ao 
dimmer, receberá plug macho de três pólos com identificação 
sequencial correspondente às numerações de identificação em 
adesivo branco fixado na vara de iluminação. As ferragens 
receberão desengraxante e duas demãos de pintura em esmalte 
preto fosco (fornecimento e instalação).

UND 2

10

Cortina de Acesso -  platéia
confeccionada em tecido cenoscurante 300g/ml 100% algodão, 
tonalidade preta, ignifugado (com laudo fornecido por 
laboratório especializado com corpo de prova), plissada na 
proporção de 2:1, dupla face, cabeçote superior duplo e 
entretelado que recebera ilhoses metálicos de 1", barrado 
inferior com bainha de 0,15m acabada, composta de dois chales 
com abertura e transpasse central (0,30m). Sistema de 
movimentação manual (convencional). 
Acompanham a cortina: galeria de madeira revestida com o 
mesmo veludo, trilhos em duralumínio anodizado específico para 
vestimenta cênica, rodízios com rolamentos duplos montados 
em corpo de nylon com espessura de 10mm. Dimensões da 
cortina: 02 chales com largura de l,05m  x 2,20m de altura 
(incluso transpasse central).

UND 2

11

Rotunda -  cortina de fecham ento para o fundo de palco 
confeccionada em tecido cenoscurante 300g/ml 100% algodão, 
cor preta, ignifugado (com laudo fornecido por laboratório 
especializado com corpo de prova), plissada na proporção de 2:1, 
cabeçote superior duplo e entretelado que recebera ilhoses 
metálicos de 1", barrado inferior com bainha de 0,15m acabada, 
composta de dois chales com abertura e transpasse

UND 1



central (0,50m). Sistema de movimentação manual indireto 
através de jogo de cordas e trilhos. Acompanham a cortina: 
roldanas usinadas em nylon montadas em cavaletes metálicos, 
trilhos em duralumínio anodizado específico para vestimenta 
cênica, rodízios com rolamentos duplos montados em corpo de 
nylon com espessura de lOmm, corda de poliamida na 
tonalidade preta com 0  de 34". 
Dimensões da cortina: 02 chales com largura de 5,25m x 3,80m 
de altura (incluso transpasse central). (fornecimento e 
instalação)

12

Urdi mento
composto de 10 tubos metálicos galvanizados, sem costura, com 
0  de 2" x 1/8" de espessura e 8,00m de comprimento. Cada vara 
terá 04 suspensões composta de abraçadeira em ferro (chapa 
lisa) de 2" x 1/8" com 03 abas de fixação de 4" contendo dois 
furos de para fixação na laje através de chumbador padrão 
"tecbolt" de %" x 3.1/4" e manterá 200mm de afastamento do 
forro acústico. As varas se manterão fixas sem oscilações (efeito 
balancim). Os 10 tubos serão dispostos no palco com 
espaçamento de 1,00 metro entre si, mantendo 1,00 metro de 
afastamento do fundo do palco para formação da coxia. As 
ferragens receberão desengraxante e duas demãos de pintura 
em esmalte preto fosco (fornecimento e instalação).

UND 1

LOTE 3 -  EXCLUSIVO PA RA  M E E EPP
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT.

1

Bola Futsal oficial confeccionada em PU, sistema de produção 
termo soldada com peso 410 á 440-g e circunferência de 62 á 64
cm com válvula removível e lubrificada com impressão do 
LOGOTIPO monocromático do Programa CEUs.

UND 16

2

Bola Basquetebol oficial categoria Mirim, modelo tradicional 
confeccionada em Borracha, sistema de produção matrizada com 
câmara de bútil com válvula removível e lubrificada com peso 
450 á 500-g e circunferência 72 á 74-cm, com impressão do 
LOGOTIPO monocromático do Programa CEUs.

UND 16

3

Bola Basquetebol oficial categoria Adulto, modelo tradicional 
confeccionada em Borracha sistema de produção matrizada com 
câmara de bútil com válvula removível e lubrificada com peso 
600 á 650-g e circunferência 75 á 78-cm, com impressão do 
LOGOTIPO monocromático do Programa CEUs.

UND 16

4

Bola Futsal oficial com GUIZO para portadores de deficiência 
visual confeccionada em PU com câmara de butil, sistema de 
construção termo soldada com peso 410 á 440-g e circunferência 
de 62 á 64-cm com válvula removível e lubrificada com 
impressão do LOGOTIPO monocromático do Programa CEUs.

UND 5

5

Bola Futebol oficial categoria Infantil tamanho N- 4, 
confeccionada em PU, sistema de produção termo soldada com 
câmara de bútil com válvula removível e lubrificada com peso 
360 á 390-g e circunferência 64 á 66 com impressão do 
LOGOTIPO monocromático do Programa CEUs.

UND 16
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6

Bola Handebol oficial Categoria Feminina, modelo tradicional 
confeccionada em PU com GRIP para melhor aderência as mãos 
com câmara de butil com válvula removível e lubrificada sistema 
de construção da bola costurada com peso de 325 á 400-g, e 
circunferência 54 á 56-cm com impressão do LOGOTIPO 
monocromático do Programa CEUs.

UND 16

7

Bola Handebol oficial Categoria M irim/Infantil, modelo 
tradicional confeccionada em PU com GRIP para melhor 
aderência as mãos com câmara de butil com válvula removível e 
lubrificada sistema de construção da bola costurada com peso de 
230 á 270-g, e circunferência 49 á 51-cm com impressão do 
LOGOTIPO monocromático do Programa CEUs.

UND 16

8

Bola Voleibol oficial para Quadra, modelo tradicional 
confeccionada em PU, com câmara de butil com válvula 
removível e lubrificada sistema de construção da bola matrizada 
com peso de 260 á 280-g, e circunferência 65 á 67-cm com 
impressão do LOGOTIPO monocromático do Programa CEUs.

UND 16
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Estrutura esportiva para basquetebol Modelo pé direito 
confeccionada em Perfil tubular metálico com 4" de diâmetro em 
aço carbono SAE-1020 com espessura mínima de parede 2,5mm. 
Solda MIG de alto desempenho e fino acabamento, modelo com 
avanço livre de 1.30m. A mesma deverá possuir em sua parte 
frontal uma chapa onfeccionada em aço Carbono SAE-1020 com 
furação de 4 pontos para a fixação da tabela. A estrutura deverá 
vir com mão francesa reforçada para sustentação da tabela, a 
mesma deverá vir com a base de marcação na altura de 50 cm 
para concretagem no piso e buchas de espera em PVC com 50cm 
para fixação da estrutura. Altura da estrutura deve ter 3.05m a 
partir do piso de apoio da quadra. A mesma deverá acompanhar 
Tabelas basquetebol na medida oficial 1, 80 x l,05m ts, com 
espessura mínima de 18mm., fabricada em laminado naval 
prensado com resina adesiva fenólica resistente a umidade. 
Requadro metálico protetor feito com solda MIG. Base de 
acabamento para pintura com massa acrílica niveladora, pintura 
em tinta esmalte sintético brilhante de alto desempenho e 
durabilidade. Acompanha aro de basquete de ferro duplo 
maciço, solda MIG e pintura automotiva na cor laranja oficial 
com redes.

PAR 1

10

Trave de futebol de salão nas medidas oficiais, com bucha, ideal 
para escolas, e quadras que contenham atividades físicas, com 
crianças. Perfil tubular metálico em aço carbono SAE1020, com 
espessura mínima de parede 2,0mm. Solda MIG de alto 
desempenho e fino acabamento. Desmontável. Sem requadro 
para apoio de rede. Buchas de espera em PVC e rebaixo de 
superfície para receber a tampa de aço à nível do piso. Sistema 
de fixação de segurança para montagem de rede sem ganchos. 
Pintura em esmalte sintético automotivo de alto desempenho e 
durabilidade. Incluso rede oficial de futsal (fio nylon 4m com 
"alm a"). 100% polietileno, na cor branca. Medidas oficiais.

PAR 1

11 Poste para Voleibol c/ cremalheira em ferro fundido em ferro PAR 1
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fundido nas medidas oficiais, em ferro fundido para regulagem 
do cabo de aço, podendo ser utilizado em ginásios poliesportivos 
internos e externos com ajuste de regulagem de altura para 
todas as categorias. Fabricado em perfil tubular metálico em aço 
carbono SAE1020, com espessura mínima de 2,0mm. Buchas de 
espera em PVC e rebaixo de superfície para receber a tampa de 
aço no nível do piso. Ganchos de segurança para rede. Solda 
MIG. Pintura em esmalte sintético automotivo brilhante. Incluso 
Rede oficial para voleibol, confeccionada em fio de Nylon / 
Polietileno (PEAD) Virgem 2 mm de espessura, alta densidade 
trançado, com tratamento de proteção Ultra-Violeta. Malha 
lOxlOcm cor preta, medindo: 10,00m de compr. x 1,00 m de 
altura, com 02 faixas de algodão crú n. 10, sendo que a superior 
deverá ter 7cm de largura, e conter duas impressões do logotipo 
do programa, e a inferior com 5cm de largura com costura dupla 
reforçada. As faixas deverão ter um reforço interno nas pontas 
em couro sintético onde deverão ser colocados ilhoses 
metálicos, incluso cabo de aço com 2,5mm de espessura mais 
revestidmento de PVC com 15m e dois mordentes.

. d i
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Dama, modelo tradicional com tabuleiro confeccionado em 
madeira e cantoneira de proteção em madeira em toda sua 
extensão. Medindo: 50x50-cm e 2-cm de altura com 2/jogos de 
peças em madeira em madeira, a embalagem do produto deverá 
ter selo de qualidade Inmetro (cada peça deverá medir 25-mm 
de diâmetro x 0.8mm de altura)

UND 16
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Xadrez, modelo tradicional oficiai com tabuleiro confeccionado 
em madeira e cantoneira de proteção em madeira em toda sua 
extensão. Medindo: 50x50-cm e 2-cm de altura com 2/jogos de 
peças em madeira, sendo que o Rei como Ref. de tamanho tenha 
8.5-cm de altura e o restante das peças proporcional, a 
embalagem do produto deverá ter selo de qualidade Inmetro

UND 16
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Apito esportivo oficial para arbitragem, modelo confeccionado 
em plástico polietileno cor preto com medida de, 45-mm de 
comprimento x 20-mm de largura com argola metálica. Com 
abertura central para saída do som, o mesmo deverá 
acompanhar cordão em nylon com regulagem de ajuste 
Medindo: 45-cm de comprimento deverá acompanhar ganho e 
girador para fixação no apito.

UND 5

15
Bandeira esportiva oficial do Brasil Medindo: 0 .90xl.28-M , 
confeccionada em 100% poliéster dupla face

UND 2
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Colchonete esportivo, confeccionado em espuma resistente, 
firme e macia 100% poliuretano D.26 com Medida de: 
1.00x0.60x0.05-M, revestido em Napa 0.30-mm com 
acabamento das costuras em linha de nylon reforçada e 
resistente, e em um dos cantos e ou nas laterais deverá conter o 
logotipo do programa e a marca do fabricante em sistema de 
impressão e ou etiqueta de acabamento.

UND 40
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Mesa retangular 1300x750x740mm
M edidas e tolerâncias 
Largura: 1300mm +/-40mm 
Profundidade: 750mm +/- 40mm 
Altura: 740mm +/- 20mm 
Tampo:
Superfície sobreposta à estrutura. Em madeira MDP de 25 mm 
de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa 
pressão texturizado em ambas as faces. Bordas com acabamento 
em fita de PVC de 3 mm de espessura, colada a quente, com raio 
mínimo de 2,5 mm, em todo seu perímetro. Fixação às estruturas 
laterais e central da mesa através de parafusos de aço e buchas 
metálicas.
Painel Frontal:
Painel frontal em madeira MDP de 18 mm de espessura, 
revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado 
em ambas as faces, na mesma cor do tampo. Bordas com 
acabamento em fita de PVC de 1 mm de espessura, colada a 
quente, em todo seu perímetro. Fixado às estruturas laterais e 
central da mesa através de rebites de repuxo de aço e parafusos 
de aço e buchas metálicas.
Estrutura:
Estrutura confeccionada em aço carbono SAE 1010/1020 com 
quatros apoios reguláveis no piso em nylon ou polipropileno 
injetado. Calha estrutural horizontal para passagem de fiação sob
o tampo, permitindo o acesso a todo cabeamento de energia, 
lógico e telefônico, em chapa de aço #18 (1,20 mm) de espessura 
(mínimo), com furos para instalação de tomadas (energia, lógica 
e telefônica), fixação às estruturas laterais e central da mesa 
através de rebites de repuxo e parafusos de aço, medindo 120 
mm de altura aproximadamente, com suportes para tomadas em 
chapa de aço fixados nas calhas através de encaixe.
02 estruturas laterais em forma de "I". Estrutura vertical em 
chapa dobrada de aço #18 (1,20 mm) de espessura (mínimo), 
formando 02 colunas paralelas em forma de pórtico distanciadas 
entre si em 120 mm, com fechamento lateral externo e interno 
removíveis para passagem de fiação em chapa dobrada de aço 
#22 (0,75 mm) de espessura(mínimo). Travamento superior do 
pórtico em tubo de aço com seção retangular 20x40 mm em 
chapa #18 (1,20 mm) de espessura (mínimo). Travamento 
inferior do pórtico em chapa de aço estampada no formato de 
arco, em chapa de aço #14 (1,90 mm) de espessura (mínimo), 
com extremidades arredondadas na mesma chapa. No 
travamento inferior colocação de rebites de repuxo de aço para 
adaptação de reguladores de nível.

UND

Mesa retangular em MDP sobre cavaletes de aço 
900xl200x71Qm m
M edidas e tolerâncias 
Largura: 1200mm +/- 30mm 
Profundidade: 900mm +/- 30mm

UND
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Altura: 710mm +/- 20mm 
Tampo:
Superfície sobreposta à estrutura. Em madeira MDP de 25 mm 
de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa 
pressão texturizado em ambas as faces. Bordas com acabamento 
em fita de PVC de 3 mm de espessura, colada a quente, com raio 
mínimo de 2,5 mm, em todo seu perímetro. Fixação às estruturas 
laterais e central da mesa através de parafusos de aço e buchas 
metálicas.
Estrutura:
02 Cavaletes em aço ABNT 1008/1020, autoportante, composta 
por dois pés laterais, duas travessas de interligação longitudinal e
1 calha berço central. Os pés laterais deverão ter formato de 
cavalete confeccionados em tubo de aço seção 60 x 30mm e 
espessura mínima de l,5m m  sem emenda aparente com sapata 
niveladoras para possíveis desníveis do piso. As travessas de 
interligação paralelas devem ser confeccionadas em tubo de aço 
seção 60 x 30mm e espessura mínima de l,5m m , fixadas aos pés 
laterais através de "U" metálico soldado ao mesmo. A fixação 
das travessas longitudinais ao "U" metálico será através de 
parafusos M6. O acabamento da estrutura metálica é feito com 
pintura do tipo epóxi pó através de deposição eletrostática com 
polimerização em estufa de 200/2209, e tratadas por banho de
desengraxamento, decapagem e fosfatização_________________________
Arm ário Alto Fechado 940x504xl600m m  
M edidas e tolerâncias 
Largura: 940mm +/- 50mm 
Profundidade: 504mm +/- 50mm 
Altura: 1600mm +/- 10mm 
Tampo:
Em madeira MDP de 25 mm de espessura, revestida em 
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as 
faces. Todas as bordas com acabamento em fita de PVC de 3 mm 
de espessura, colada a quente, com raio mínimo de 2,5 mm em 
todo seu perímetro.
Estrutura:
Fundo em madeira MDP de 18 mm de espessura revestida em 
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as 
faces. Laterais, base inferior e 04 prateleiras em madeira MDP 
de 25 mm de espessura revestida em laminado melamínico de 
baixa pressão texturizado em ambas as faces, na mesma cor do 
tampo. Laterais com regulagens para prateleiras através de 04 
pinos metálicos encaixados nas laterais do armário e na parte 
inferior das prateleiras, oferecendo perfeito travamento. 
Acabamento das bordas em fita de PVC de 1 mm de espessura, 
sendo o acabamento das bordas frontais das prateleiras e das 
laterais em fita de PVC de 3 mm de espessura com raio mínimo 
de 2,5 mm, coladas a quente, em todo seu perímetro.
Sapatas reguladoras de nível encaixada e fixada na base através 
de parafuso permitindo a regulagem da mesma tanto na parte

UND
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interna como externa do armário.
Portos:
02 portas de abrir com giro de 2709 (3 dobradiças em cada 
porta}. Em madeira MDP de 18 mm de espessura, revestida em 
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as 
faces. Bordas com acabamento em fita de PVC de 3 mm de 
espessura, colada a quente, com raio mínimo de 2,5 mm em 
todo seu perímetro. Fechadura com travamento simultâneo 
superior e inferior tipo Cremona, fixada na porta do lado de 
direito de quem utiliza o armário e na porta do lado esquerdo 
dois batentes fabricados em chapa de aço fina frio com l,2m m  
de espessura, com pintura epóxi na cor preto fosco. Puxadores 
do tipo Zamak ou equivalente de mesmo desempenho niquelado 
redondo com forma côncava com aproximadamente 110 mm de 
comprimento.
M ontaqem :
As laterais, fundo, tampo e base inferior são ligados entre si pelo 
sistema mini-fix com buchas metálicas e cavilhas, possibilitando a 
montagem e desmontagem dos mesmos, várias vezes, sem 
perder a qualidade.
Componentes metálicos:
Todas as peças metálicas recebem pré-tratamento de 
desengraxamento, decapagem e fosfatização, preparando a 
superfície para receberá pintura. Pintura epóxi-pó aplicada pelo 
processo de deposição eletrostática com polimerização em 
estufa.

4

Lixeira
Estrutura:
Composta por 02 laterais em madeira MDP (aglomerado} de 18 
mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa 
pressão texturizado em ambas as faces. Acabamento das bordas 
em fita de PVC de 1 mm de espessura, coladas a quente pelo 
sistema holt-melt, em todo seu perímetro. Duas laterais e fundo 
que formam uma única peça em chapa de aço #20 (0,90 mm) de 
espessura. Colocação de rebites de repuxo de aço para 
adaptação de reguladores de nível.
Componentes metálicos:
Todas as peças metálicas recebem pré-tratamento de 
desengraxamento, decapagem e fosfatização, preparando a 
superfície para receber à pintura. Pintura epóxi-pó aplicada pelo 
processo de deposição eletrostática com polimerização em 
estufa.

UND 3
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Estante simples com base inferior fechada 1000x320x20Q0mm.
Dimensões e tolerâncias:
Altura: 2000mm +/- 40mm 
Largura: lOOOmm +/- 40mm 
Profundidade: 320mm +/- 40mm 
Estrutura:
Confeccionada em chapa de aço carbono SAE, composta por:
.04 (quatro) prateleiras com dimensões aproximadas de 930mm

UND 1
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de largura e 235mm de profundidade, confeccionadas em chapa 
no 20 (0,90mm), com dobras nas laterais que permitem a uniao 
as laterais pelo sistema de encaixe (sem parafusos).
.01 (uma) base em formato retangular, fechada, confeccionada 
em chapa n9 20 (0,90mm ), com altura de 175mm; 02 (dois) 
anteparos laterais soldados a base e fixado nas laterais da 
estante através de 04 (quatro) parafusos 3/8" de cada lado.
. 01 (uma) travessa superior horizontal (chapeu), confeccionado 
em chapa no 20 (0,90mm) e dobrado em forma de "U" com 
altura de 70mm; 02 (dois) anteparos laterais em chapa no 16 
(l,50m m ) soldados
a travessa e fixado nas laterais da estante através de 04 (quatr o) 
parafusos 3/8" de cada lado.
Acabamentos:
Todas as peças metálicas usadas no processo de fabricação, 
deverão receber tratamento desengraxante a quente por meio 
de imersão e tratamento antiferruginoso, a fim de constituir um 
substrato seguro para a aplicação de pintura eletrostática epóxi- 
pó com polimerização em estufa na temperatura de 
aproximadamente 2109C. Todo material devera ter perfeito 
acabamento, sem rebarbas.
Estante dupla face 1000x580x2000mm .
Dimensões e tolerâncias:
Altura: 2000mm +/- 40mm 
Largura: lOOOmm +/- 40mm 
Profundidade: 580mm +/- 20mm 
Estrutura:
Confeccionada em chapa de aço SAE 1010/1020, composta por: 
duas colunas laterais de sustentação confeccionadas em chapa 
n9 16 (1,50 mm) com altura de 2,00 (dois) metros, permitindo 
encaixe das bandejas em passos de 0,6 cm pelo sistema de 
cremalheira;
Uma base retangular fechada confeccionada em chapa n9 20 
(0,90 mm), com 01 (um) reforço interno em Ômega soldado na 
base confeccionado também em chapa n9 20 (0,90mm ), 02 (dois) 
anteparos laterais soldados a base com suporte para encaixe das UND 
colunas laterais;
Uma Travessa superior horizontal (chapéu) confeccionada em 
chapa n9 20 (0,90 mm) dobrado em forma de "U", fixados as 
colunas através de 04 (quatro) parafusos com porcas em cada 
lado;
Oito prateleiras confeccionadas em chapa n9 22 (0,75 mm), 
sistema de encaixe soldado nas laterais de cada prateleira, que 
permitem a união a 02 (dois) aparadores laterais com cantos 
arredondados, sem cantos vivos, arestas cortantes ou rebarbas 
pelo sistema de encaixe (sem parafusos).
Niveladores fixados na base das laterais de sustentação, 
revestidos de nylon para o deslocamento do móvel sem causar 
danos a pisos e revestimentos.
Acabamentos:

6 1
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Todas as peças metálicas usadas no processo de fabricação, 
deverão receber tratamento desengraxante a quente por meio 
de imersão e tratamento antiferruginoso, a fim de constituir um 
substrato seguro para a aplicação de pintura eletrostática epóxi- 
pó com polimerização em estufa na temperatura de 
aproximadamente 210gC. Todo material devera ter perfeito 
acabamento, sem rebarbas.
Bibliocanto com sinalizador
Confeccionado em chapa no 18 (l,20m m ). Dobrado em forma de 
"L" com 1 (uma) fenda em forma de retângulo distribuído ao 
longo da peca. Aba lateral e inferior para sinalizacao com 25mm 
de largura. Simensoes aproximadas: altura: 200mm, largura: 
130mm + 25mm da aba, base: 130mm.
Pintura: tratamento anti-corrosivo, fosfatizante pintura 
eletrostática a pó.

UND

Cadeira aíta para camarim 
Encosto:
Estrutura interna do encosto em madeira compensada 
processada através de colagem transversal e longitudinal das 
laminas da madeira com adesivo a base de uréa-formol e 
moldadas anatomicamente em prensas aquecidas.
Encosto de formato côncavo e anatômico com 250mm de altura 
e 400mm de largura (dimensões minímas) sendo seu espaldar 
dotado de regulagem de altura em até 05 posições. Almofada de 
espuma flexível de poliuretano injetado, com espessura nominal 
de 40mm e densidade controlada de 52kg/m3.
Contraencosto com capa de proteção em polipropileno para 
total proteção. Suporte do encosto em aço tubular ABNT: 
1010/1020, com 2mrm de espessura, com alma de aço maciço, 
em forma de "T", e dois coxins flexíveis de borracha com lâminas 
de aço nas extremidades para maior resistência, e dobradiças em 
chapa de aço para conferira amplitude necessária à inclinação 
do encosto. Encosto com 1075mm de altura do piso a face 
superior do mesmo na regulagem mínima e 1245mm de altura 
na regulagem máxima.
Assento
Estrutura interna do assento em madeira compensada 
processada através de colagem transversal e longitudinal das 
laminas da madeira com adesivo a base de uréa-formol e 
moldadas anatomicamente em prensas aquecidas. Assento com 
profundidade de 400mm e largura de 430mm (dimensões 
minímas). Almofada de espuma flexível de poliuretano injetado, 
com espessura nominal de 40mm e densidade controlada de 
56kg/m3. Borda do assento com perfil de PVC para total 
proteção e em formato anatômico de queda d'água na sua 
porção frontal. Assento com 725mm de altura do piso a face 
superior do mesmo na
regulagem mínima e 825mm de altura na regulagem máxima. 
M ecanism o de reclinação
Sistema de livre flutuação que libera a regulagem de inclinação

UND
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do encosto, dando livre movimentação ao encosto, podendo ser 
travada em 03 (três) posições.
M ovim ento do assento
Regulável por sistema de tubo selado de ar comprimido o que 
permite regulagem de altura em inúmeras posições, contendo 
mola amortecedora de aço de alta resistência com 6mm de 
espessura para absorção de impactos provenientes do sentar 
brusco, mesmo na regulagem de altura mínima. Blindagem 
telescópica injetada em polipropileno para total proteção do 
mecanismo. Bucha de poliacetal (POM) material de baixo 
coeficiente de atrito antiruídos auto-lubrificante. Bucha de 
sustentação da coluna produzida em copolímero de 
polipropileno de forma cônica. Tubo central com rolamento de 
esfera de aço envolvidas em corpo de polietileno.
Base
Giratória com cinco pás fabricadas com chapas de aço SAE 
1010/1020 com espessura de 1,9 mm, estampadas, dobradas e 
soldadas ao tubo central com solda MIG e protegidas contra 
oxidação pelo processo de fosfatização com pintura eletrostática 
epóxi. Base protegida por perfil em polipropileno na cor preta 
apenas em sua porção superior, deixando as laterais das pás em 
aço expostas. 
f) Rodízio
Constituindo roldanas duplas com movimentos independentes, 
circulares na dimensão de 50,00mm de diâmetro cada, 
fabricadas em material termoplástico Poliamida (PA 6,6) pelo 
processo de injeção. São fixadas através de um eixo horizontal de 
aço carbono ABNT 1005/10, com diâmetro de 6,00 mm. Um eixo 
vertical produzido em aço carbono ABNT 1003/1010 zincado, 
com ll,0 0 m m  de diâmetro montado através de um anel elástico 
sob pressão à base da cadeira.
QÍ Anel apóia pés
Aro apóia pés com circunferência de 500mm produzido em tubo 
de aço ABNT 1008/1020 de diâmetro 19mm e espessura de 
parede de l,9m m , com três reforços triangulares garantindo 
maior resistência ao conjunto apóia pés. Dotado de manopla 
produzida em poliamida 6 (PA6) e fuso para ajuste de altura. 
h) Revestimento:
Similicouro Aeroativo (SA) Vinil micro perfurado de alta 
qualidade que permite a ventilação do corpo do 
usuário amenizando sua transpiração. Composto por forro de 
tecido Creepfang com fibras naturais e sintéticas para maior 
resistência e elasticidade. Recebe ainda cobertura por resina de 
cloreto polivinílico
resistente a mofos e microrganismos. Acabamento superficial 
naturalmente fosco com textura e maciez imitando couro 
natural. Na cor preta.

9
Cadeira empilhavé! estofada, sem braço
Assen to/En cos to:
São produzidos em polipropileno injetado nas cores preto ou
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cinza, tendo o apoia braços integrado ao encosto em uma única 
peça injetada. Assento com 445mm de profundidade por450m m  
de largura, com bordas levemente chanfrada. Encosto de 
formato côncavo com aitura de espaldar de 150 mm.
Ambos separados e fixados a estrutura de base de concepção 
trapezoidal e empilhável. Assento estofado com espuma de 
poliuretano injetada moldada anatomicamente, com densidade 
controlada de 23 kg/m3. Altura do piso ao topo do encosto 
(medidas externas) de 740mm.
Base:
Fixa de formato trapezoidal, produzida em aço trefilado ABNT 
1008/1020, com diâmetro de 12mm. Recebe tratamento de 
fosfatização e pintura epóxieletrostática. Equipada com 
deslizadores injetados em policarbonato incolor e elemento 
espaçador em Poliamida reforçado com fibra de vidro para evitar 
danos a pintura em situação de empilhamento. Base conta com 
elemento de ligação, em poliamida reforçado com fibra de vidro, 
escamote Avel, permitindo união com outras cadeiras para 
formações de fileiras curvas 
ou retas.
Revestim ento:
Similicouro Aeroativo (SA) Vinil micro perfurado de alta 
qualidade que permite a ventilação do corpo do 
usuário amenizando sua transpiração. Composto por forro de 
tecido Creepfang com fibras naturais e sintéticas para maior 
resistência e elasticidade. Recebe ainda cobertura por resina de 
cloreto polivinílico
resistente a mofos e microrganismos. Acabamento superficial 
naturalmente fosco com textura e maciez imitando couro natural 
na cor preta.

10

Cadeira giratória espaldar médio com braço
Encosto:
Interno em polipropileno injetado estrutural de grande 
resistência mecânica, conformado anatomica-mente. Espuma em 
poliuretano flexível HR, isento de CFC, alta resiliência, alta 
resistência a propa-gação de rasgo, alta tensão de alongamento 
e ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa deformação permanente 
com densidade de 45 a 50 kg/m3 e moldada anatòmicamente 
com saliência para apoio lombar e espessura média de 40 mm. 
Largura de 430 mm e altura de 460 mm. Capa de proteção e 
acabamento injetada em polipropileno texturizado e bordas 
arredondadas que dispensam o uso do perfil de pvc.
Assento:
Interno em compensado multilâminas de madeira moldada 
anatomicamente a quente com pressão de 10 kgf/cm2 e 
espessura de 10,5 mm. Espuma em poliuretano flexível HR, 
isento de CFC, aíta resiliência, alta resistência a propagação de 
rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa fadiga 
dinâmica e baixa deformação permanente com densidade de 50 
a 55 kg/m3 e moldada anatòmicamente com espessura média de
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40 mm. Largura de 490 mm e profundidade de 460mm. Capa de 
proteção e acabamento injetada em polipropileno texturizado e 
bordas arredondadas que dispensam o uso do perfil de pvc. 
Assento com 420mm de altura do piso a face superior do mesmo 
na regulagem mínima e 530mm de altura na regulagem máxima. 
M ovim ento do assento
Regulável por sistema de tubo selado de ar comprimido o que 
permite regulagem de altura em inúmeras posições, contendo 
mola amortecedora de aço de alta resistência com 6mm de 
espessura para absorção de impactos provenientes do sentar 
brusco, mesmo na regulagem de altura mínima. Blindagem 
telescópica injetada em polipropileno para total proteção do 
mecanismo. Bucha de poliacetal (POM) material de baixo 
coeficiente de atrito antirruído, auto lubrificante. Bucha de 
sustentação da coluna produzida em copolímero de 
polipropileno de forma cônica. Tubo central com rolamento de 
esfera de aço envolvidas em corpo de polietileno.
Base
Giratória com cinco pás fabricadas com chapas de aço ABNT 
1010/1020 com espessura de 1,9 mm, estampadas, dobradas e 
soldadas ao tubo central com solda MIG e protegidas contra 
oxidação pelo processo de fosfatização com pintura eletrostática 
epóxi. Base protegida por perfil em polipropileno na cor preta 
apenas em sua porção superior, deixando as laterais das pás em 
aço expostas.
Braços
Dotado de sistema de regulagem por botão de acionamento 
disposto na parte interna do braço, com curso para livre 
regulagem de 40mm. Chapa de apoio superior em aço ABNT 
1008/1020 com espessura de 4,75mm soldado na parte superior 
da alma para evitar o descolamento do revestimento de 
poliuretano. O Apóia braços possui medida final acabada de 210 
x 65 x 22 mm 
Revestim ento:
Tecido 100% Poliester e com características Monoelástica. 
Gramatura: 350 g/ml

11

Cadeira fixa em pilhavél, sem braço 
A ssen toe  Encosto
Assento e encosto conformado anatomicamente injetado em 
resina de polipropileno pigmentado estrutural de grande 
resistência mecânica e fácil limpeza. Encosto com fixação direta à 
estrutura metálica através de engate na própria peça dispensa o 
uso de parafusos e mantém a continuidade do design.
Dimensões do assento (+/- 20mm): Largura de 470 mm e 
profundidade de 480 mm.
Dimensões dom encosto (+/- 20mm): Largura de 470 mm e 
altura de 355 mm.
Estrutura metálica
Estrutura fixa contínua fabricada em tubo de aço curvado com 
diâmetro de 14,00 mm e espessura de 1,90 mm, totalmente

UND 14



X L

c<

PREFEITURA DO

■CRATO
'if

HÀ1.
f t .

soldada por sistema MIG e acabamento de superfície pintado. 
Acabamento em pintura eletrostática totalmente automatizada 
em epoxi pó com pré tratamento antiferruginoso (fosfatizado), 
revestindo totalmente a estrutura com película de 
aproximadamente 100 mícrons com propriedades de resistência 
a agentes químicos .
Estrutura contínua, suporte de encosto de laterais são a mesma 
peça (tubo) sem emendas ou soldas. Laterais em forma próxima 
a de um trapézio fechado (parte superior menor que a inferior). 
Fixação do assento na parte posterior através de dois parafusos 
com cabeça fenda Phillips e rosca especial para plásticos. Parte 
frontal do assento fixado através de dois ganchos plásticos 
provenientes do próprio assento.
Deslizadores injetados em polipropileno.

12

Banquetas, empilhável, com assento em madeira compensada, 
montada sobreestrutura tubular de aço.
Assento
Em compensado multi-lâminas, espessura de 25mm, 0= 300mm. 
Lâminas com espessura máxima de l,5m m  cada, oriundas de 
reflorestamento ou de procedência legal. As lâminas devem ser 
provenientes de cerne das toras, isentas de nós, resinas naturais, 
rachaduras, deteriorização por fungos ou insetos.
Fixação do assento à estrutura por meio de parafusos auto- 
atarrachantes, 3/16" x 1 cabeça oval, zincados. Bordos 
arredondados, com aplicação de selador para madeira seguido 
de verniz nitrocelulose
ou poliuretano. Acabamento da parte superior e inferior do 
assento em selador para madeira seguido de verniz nitrocelulose 
ou poliuretano.
Estruturo:
Tubo de aço com costura, secção circular de 22,3m m (7/8"), 
chapa 16(1,5mm).
Pintura em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, poümerizada em estufa, espessura mínima de 50 
micrometros. Sapatas em polipropileno copolímero 100% 
injetadas, fixadas à estrutura através de encaixe. Nas partes 
metálicas aplicar tratamento anti-ferruginoso por fosfatização.
As peças metálicas
deverão ser unidas entre si por meio de solda, configurando uma 
estrutura única. Soldas devem possuir superfície lisa e 
homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 
superfícies ásperas ou escórias.
Eliminar respingos e volumes de solda, rebarbas, esmiralhar 
juntas e arredondar cantos agudos. Peças injetadas não devem 
apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes, 
devendo ser utilizados materiais puros e pigmentos atóxicos.
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Mesa retangular 1400x950x740mm
M edidas e tolerâncias 
Largura: 1400mm +/- BOmm 
Profundidade: 950mm +/- 30mm 
Altura: 740mm +/- 10mm 
Tampo:
Superfície sobreposta à estrutura. Em madeira MDP de 25 mm 
de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa 
pressão texturizado em ambas as faces. Bordas com acabamento 
em fita de PVC de 3 mm de espessura, colada a quente, com raio 
mínimo de 2,5 mm, em todo seu perímetro. Fixação às estruturas 
laterais e central da mesa através de parafusos de aço e buchas 
metálicas.
Estrutura:
Estrutura confeccionada em aço carbono SAE 1010/1020 com 
quatros apoios reguláveis no piso em nylon ou polipropileno 
injetado. Calha estrutural horizontal para passagem de fiação sob 
o tampo, permitindo o acesso a todo cabeamento de energia, 
lógico e telefônico, em chapa de aço #18 (1,20 mm) de espessura 
(mínimo), com furos para instalação de tomadas (energia, lógica 
e telefônica), fixação às estruturas laterais e central da mesa 
através de rebites de repuxo e parafusos de aço, medindo 120 
mm de altura aproximadamente, com suportes para tomadas em 
chapa de aço fixados nas calhas através de encaixe.
02 estruturas laterais em forma de "1". Estrutura vertical em 
chapa dobrada de aço #18 (1,20 mm) de espessura (mínimo), 
formando 02 colunas paralelas em forma de pórtico distanciadas 
entre si em 120 mm, com fechamento lateral externo e interno 
removíveis para passagem de fiação em chapa dobrada de aço 
#22 (0,75 mm) de espessura(mínimo). Travamento superior do 
pórtico em tubo de aço com seção retangular 20x40 mm em 
chapa #18 (1,20 mm) de espessura (mínimo). Travamento 
inferior do pórtico em chapa de aço estampada no formato de 
arco, em chapa de aço #14 (1,90 mm) de espessura (mínimo), 
com extremidades arredondadas na mesma chapa. No 
travamento inferior colocação de rebites de repuxo de aço para 
adaptação de reguladores de nível.

UND 3

2

Mesa retangular 1300x750x740mm
M edidas e tolerâncias 
Largura: 1300mm +/- 40mm 
Profundidade: 750mm +/- 40mm 
Altura: 740mm +/- 20mm 
Tampo:
Superfície sobreposta à estrutura. Em madeira MDP de 25 mm 
de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa 
pressão texturizado em ambas as faces. Bordas com acabamento 
em fita de PVC de 3 mm de espessura, colada a quente, com raio 
mínimo de 2,5 mm, em todo seu perímetro. Fixação às estruturas 
laterais e central da mesa através de parafusos de aço e buchas 
metálicas.
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Painel Frontal:
Painel frontal em madeira MDP de 18 mm de espessura, 
revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado 
em ambas as faces, na mesma cor do tampo. Bordas com 
acabamento em fita de PVC de 1 mm de espessura, colada a 
quente, em todo seu perímetro. Fixado às estruturas laterais e 
central da mesa através de rebites de repuxo de aço e parafusos 
de aço e buchas metálicas.
Estrutura:
Estrutura confeccionada em aço carbono SAE 1010/1020 com 
quatros apoios reguláveis no piso em nylon ou polipropileno 
injetado. Calha estrutural horizontal para passagem de fiação sob 
o tampo, permitindo o acesso a todo cabeamento de energia, 
lógico e telefônico, em chapa de aço #18 (1,20 mm) de espessura 
(mínimo), com furos para instalação de tomadas (energia, lógica 
e telefônica), fixação às estruturas laterais e central da mesa 
através de rebites de repuxo e parafusos de aço, medindo 120 
mm de altura aproximadamente, com suportes para tomadas em 
chapa de aço fixados nas calhas através de encaixe.
02 estruturas laterais em forma de "I" . Estrutura vertical em 
chapa dobrada de aço #18 (1,20 mm) de espessura (mínimo), 
formando 02 colunas paralelas em forma de pórtico distanciadas 
entre si em 120 mm, com fechamento lateral externo e interno 
removíveis para passagem de fiação em chapa dobrada de aço 
#22 (0,75 mm) de espessura(mínimo). Travamento superior do 
pórtico em tubo de aço com seção retangular 20x40 mm em 
chapa #18 (1,20 mm) de espessura (mínimo). Travamento 
inferior do pórtico em chapa de aço estampada no formato de 
arco, em chapa de aço #14 (1,90 mm) de espessura (mínimo), 
com extremidades arredondadas na mesma chapa. No 
travamento inferior colocação de rebites de repuxo de aço para
adaptação de reguladores de nível._____________________________________
Mesa retangular 1400x500x740mm com gaveteiro fixo 
M edidas e tolerâncias:
Largura: 1400mm +/- 30mm 
Profundidade: 600mm +/- 30mm 
Altura: 740mm +/- lOmm 
Tampo:
Superfície sobreposta à estrutura. Em madeira MDP de 25 mm 
de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa 
pressão texturizado em ambas as faces. Bordas com acabamento 
em fita de PVC de 3 mm de espessura, colada a quente, com raio 
mínimo de 2,5 mm, em todo seu perímetro. Fixação às estruturas 
laterais e central da mesa através de parafusos de aço e buchas 
metálicas.
Painel Frontal:
Painel frontal em madeira MDP de 18 mm de espessura, 
revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado 
em ambas as faces, na mesma cor do tampo. Bordas com 
acabamento em fita de PVC de 1 mm de espessura, colada a
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quente, em todo seu perímetro. Fixado às estruturas laterais e 
central da mesa através de rebites de repuxo de aço e parafusos 
de aço e buchas metálicas.
Gaveteiro fixo:
Gaveteiro fixo com 03 gavetas com caixa e frente da gaveta em 
MDP 18mm com revestimento em ambas as faces em laminado 
melamínico de baixa pressão, mesma cor do tampo e painel 
frontal, fixado ao tampo do lado esquerdo. As frentes de gavetas 
deverão ter as bordsa boleadas em 909 em post forming e 
laterais encabeçadas em fita de PVC de 2mm. Gaveta com 
quadro e fundo em chapa metálica em aço laminado a frio 
0,75mm de espessura, dobrada e soldada co mmedidas 
aproximadas de corpo de 36cm (larg.) x 40cm (prof.) x 8cm (alt.) 
com tratamento anti-ferriginoso e pintura epóxi pó. Possui 
fechadura lateral com chave articulável anti-quebra com 
fechamento simultâneo nas 03 gavetas com 02 chaves. As 
gavetas devem ser deslizantes sobre trilhos em aço leve branco e 
suave deslizamento, que permita a abertura total da gaveta. Os 
puxadores deverão ser do tipo conha em aço escovado de 
9,6mm em todas as gavetas.
Estrutura:
Estrutura confeccionada em aço carbono SAE 1010/1020 com 
quatros apoios reguláveis no piso em nylon ou polipropileno 
injetado. Calha estrutural horizontal para passagem de fiação sob 
o tampo, permitindo o acesso a todo cabeamento de energia, 
lógico e telefônico, em chapa de aço #18 (1,20 mm) de espessura 
(mínimo), com furos para instalação de tomadas (energia, lógica 
e telefônica), fixação às estruturas laterais e central da mesa 
através de rebites de repuxo e parafusos de aço, medindo 120 
mm de altura aproximadamente, com suportes para tomadas em 
chapa de aço fixados nas calhas através de encaixe.
02 estruturas laterais em forma de “ 1". Estrutura vertical em 
chapa dobrada de aço #18 (1,20 mm) de espessura (mínimo), 
formando 02 colunas paralelas em forma de pórtico distanciadas 
entre si em 120 mm, com fechamento lateral externo e interno 
removíveis para passagem de fiação em chapa dobrada de aço 
#22 (0,75 mm) de espessura(mínimo). Travamento superior do 
pórtico em tubo de aço com seção retangular 20x40 mm em 
chapa #18 (1,20 mm) de espessura (mínimo). Travamento 
inferior do pórtico em chapa de aço estampada no formato de 
arco, em chapa de aço #14 (1,90 mm) de espessura (mínimo), 
com extremidades arredondadas na mesma chapa. No 
travamento inferior colocação de rebites de repuxo de aço para
adaptação de reguladores de nível._____________________________________
Mesa retangular em MDP sobre cavaletes de aço 
900xl200x71Qm m
M edidas e tolerâncias _____
-------------------------— UND
Largura: 1200mm +/- 30mm
Profundidade: 900mm +/- 30mm
Altura: 710mm +/- 20mm
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Tampo:
Superfície sobreposta à estrutura. Em madeira MDP de 25 mm 
de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa 
pressão texturizado em ambas as faces. Bordas com acabamento 
em fita de PVC de 3 mm de espessura, colada a quente, com raio 
mínimo de 2,5 mm, em todo seu perímetro. Fixação às estruturas 
laterais e central da mesa através de parafusos de aço e buchas 
metálicas.
Estrutura:
02 Cavaletes em aço ABNT 1008/1020, autoportante, composta 
por dois pés laterais, duas travessas de interligação longitudinal e 
1 calha berço central. Os pés laterais deverão ter formato de 
cavalete confeccionados em tubo de aço seção 60 x 30mm e 
espessura mínima de l,5m m  sem emenda aparente com sapata 
niveladoras para possíveis desníveis do piso. As travessas de 
interligação paralelas devem ser confeccionadas em tubo de aço 
seção 60 x 30mm e espessura mínima de l,5m m , fixadas aos pés 
laterais através de "U" metálico soldado ao mesmo. A fixação 
das travessas longitudinais ao "U" metálico será através de 
parafusos M6. O acabamento da estrutura metálica é feito com 
pintura do tipo epóxi pó através de deposição eletrostática com 
polimerização em estufa de 200/2205, e tratadas por banho de 
desengraxamento, decapagem e fosfatização

5

Mesa de centro circular diâmetro 600mm 
M edidas e tolerâncias:
Diâmetro: 600mm +/- 20mm 
Altura: 380mm +/- 10mm 
Tampo:
Em madeira MDP de 25 mm de espessura, revestida em 
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as 
faces. Bordas com acabamento em perfil de PVC flexível 25 mm 
c/ alma.
Pés:
Base em aço carbono SAE 1010/1020 com tubo central de no 
mínimo 80mm de diâmetro em chapa #16 (l,5m m ) no mínimo, 
com acabamento cromado, e 5 pés com sapatas de apoios 
reguláveis no piso em nylon ou polipropileno 
injetadoreguladoras. Aplicar tratamento anticorrosivo que 
assegure resistencia a corrosão, e com pintura eletrostatica a pó, 
tinta hibrida Epoxi/Poliester, polimerizada em estufa.

UND 1

6

Mesa de exposição 1600x700x750mm 
M edidas e tolerâncias:
LARGURA: 1600mm +/- 50mm 
PROFUNDIDADE: 700mm +/- 50mm 
ALTURA: 750mm +/- 50mm 
Tampo:
Em madeira MDP de 25 mm de espessura, revestida em 
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as 
faces. Todas as bordas com acabamento em fita de PVC de 3 mm 
de espessura, colada a quente pelo sistema tipo holt-melt, com
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raio mínimo de 2,5 mm em todo seu perímetro.
Estrutura:
Com 04 pés tubulares de seção quadrada de 40x40x1,5mm. 
Elemento de união dos pés, longarinas de aço chapa #14 
(2,0mm) dobrado e puncionado.
Componentes metálicos:
Todas as peças metálicas recebem pré-tratamento de 
desengraxamento, decapagem e fosfatização, preparando a 
superfície para receberá pintura. Pintura epóxi-pó aplicada pelo 
processo de deposição eletrostática com polimerização em 
estufa.

1

Estante Média Aberta 860x478xl260m m  
M edidas e tolerâncias:
LARGURA: 860mm +/- 60mm 
PROFUNDIDADE: 478mm +/- 40mm 
ALTURA: 1260mm +/- 60mm 
Tampo:
Em madeira MDP de 25 mm de espessura, revestida em 
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as 
faces. Todas as bordas com acabamento em fita de PVC de 3 mm 
de espessura, colada a quente pelo sistema tipo holt-melt, com 
raio mínimo de 2,5 mm em todo seu perímetro.
Estrutura:
Fundo em madeira MDP de 18 mm de espessura revestida em 
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as 
faces. Laterais, base inferior e 04 prateleiras, em madeira MDP 
de 25 mm de espessura revestida em laminado melamínico de 
baixa pressão texturizado em ambas as faces. Laterais com 
regulagens para prateleiras através de 04 pinos metálicos 
encaixados nas laterais do armário e na parte inferior das 
prateleiras, oferecendo perfeito travamento. Acabamento das 
bordas em fita de PVC de 1 mm de espessura, sendo o 
acabamento das bordas frontais das prateleiras e das laterais em 
fita de PVC de 3 mm de espessura com raio mínimo de 2,5 mm, 
coladas a quente, em todo seu perímetro.
Sapatas reguladoras de nível encaixada e fixada na base através 
de parafuso permitindo a regulagem da mesma tanto na parte 
interna como externa do armário.
M ontagem :
As laterais, fundo, tampo e base inferior são ligados entre si pelo 
sistema mini-fix, possibilitando a montagem e desmontagem dos 
mesmos, várias vezes, sem perder a qualidade.
Componentes metálicos:
Todas as peças metálicas recebem pré-tratamento de 
desengraxamento, decapagem e fosfatização, preparando a 
superfície para receberá pintura. Pintura epóxi-pó aplicada pelo 
processo de deposição eletrostática com polimerização em 
estufa.
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Arm ário Alto Fechado 940x504xl600m m
M edidas e tolerâncias
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Largura: 940mm +/- 50mm 
Profundidade: 504mm +/- 50mm 
Altura: 1600mm +/- 10mm 
Tampo:
Em madeira MDP de 25 mm de espessura, revestida em 
laminado meiamínico de baixa pressão texturizado em ambas as 
faces. Todas as bordas com acabamento em fita de PVC de 3 mm 
de espessura, colada a quente, com raio mínimo de 2,5 mm em 
todo seu perímetro.
Estrutura:
Fundo em madeira MDP de 18 mm de espessura revestida em 
laminado meiamínico de baixa pressão texturizado em ambas as 
faces. Laterais, base inferior e 04 prateleiras em madeira MDP 
de 25 mm de espessura revestida em laminado meiamínico de 
baixa pressão texturizado em ambas as faces, na mesma cor do 
tampo. Laterais com regulagens para prateleiras através de 04 
pinos metálicos encaixados nas laterais do armário e na parte 
inferior das prateleiras, oferecendo perfeito travamento. 
Acabamento das bordas em fita de PVC de 1 mm de espessura, 
sendo o acabamento das bordas frontais das prateleiras e das 
laterais em fita de PVC de 3 mm de espessura com raio mínimo 
de 2,5 mm, coladas a quente, em todo seu perímetro.
Sapatas reguladoras de nível encaixada e fixada na base através 
de parafuso permitindo a regulagem da mesma tanto na parte 
interna como externa do armário.
Portas:
02 portas de abrir com giro de 2709 (3 dobradiças em cada 
porta). Em madeira MDP de 18 mm de espessura, revestida em 
laminado meiamínico de baixa pressão texturizado em ambas as 
faces. Bordas com acabamento em fita de PVC de 3 mm de 
espessura, colada a quente, com raio mínimo de 2,5 mm em 
todo seu perímetro. Fechadura com travamento simultâneo 
superior e inferior tipo Cremona, fixada na porta do lado de 
direito de quem utiliza o armário e na porta do lado esquerdo 
dois batentes fabricados em chapa de aço fina frio com l,2m m  
de espessura, com pintura epóxi na cor preto fosco. Puxadores 
do tipo Zamak ou equivalente de mesmo desempenho niquelado 
redondo com forma côncava com aproximadamente 110 mm de 
comprimento.
M ontagem :
As laterais, fundo, tampo e base inferior são ligados entre si pelo 
sistema mini-fix com buchas metálicas e cavilhas, possibilitando a 
montagem e desmontagem dos mesmos, várias vezes, sem 
perder a qualidade.
Componentes metálicos:
Todas as peças metálicas recebem pré-tratamento de 
desengraxamento, decapagem e fosfatização, preparando a 
superfície para receber à pintura. Pintura epóxi-pó aplicada pelo 
processo de deposição eletrostática com polimerização em 
estufa.
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Gaveteiro volante com 03 gavetas e rodizios
M edidas e tolerâncias:
LARGURA: 400mm +/- 20mm 
PROFUNDIDADE: 520mm +/- 20mm 
ALTURA: 550mm +/- 10mm 
Tampo superior:
Tampo em madeira MDP de 25 mm de espessura, revestida em 
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as 
faces. Todas as bordas com acabamento em fita de PVC de 3 mm 
de espessura, colada a quente, com raio mínimo de 2,5 mm em 
todo seu perímetro.
Estrutura:
Fundo, laterais e base inferior em madeira MDP de 18 mm de 
espessura, na mesma cor do tampo, revestidos em laminado 
melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. 
Acabamento das bordas em fita de PVC de 1 mm de espessura, 
coladas a quente, em todo seu perímetro. Possui 04 rodízios 
sendo 02 com travas.
Gavetas:
Três Gavetas confeccionadas em chapa de aço #24 (0,60 mm) de 
espessura (mínimo), dobrada e soldada através de eletro-fusão, 
com deslizamento suave sobre corrediças em aço, roldanas em 
nylon e eixos em aço. Frente das gavetas em madeira MDP de 
18 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de 
baixa pressão texturizado em ambas as faces. Puxadores do tipo 
Zamak, ou equivalente, niquelado redondo com forma côncava 
com aproximadamente 110 mm de comprimento. Acabamento 
das bordas em fita de PVC de 3 mm de espessura, colada a 
quente, com raio mínimo de 2,5 mm em todo seu perímetro. 
Fechadura localizada na frente da gaveta superior com 
fechamento simultâneo das 03 gavetas, com 02 chaves 
dobráveis.
M ontaaem :
As laterais, fundo, tampo e base inferior, deverão ser ligados 
entre si pelo sistema mini-fix, possibilitando a montagem e 
desmontagem dos mesmos, várias vezes, sem perder a 
qualidade.
Componentes metálicos:
Todas as peças metálicas devem receber pré-tratamento de 
desengraxamento, decapagem e fosfatização, preparando a 
superfície para receber à pintura. Pintura epóxi-pó aplicada pelo 
processo de deposição eletrostática com polimerização em 
estufa, com acabamento preto liso.

. n
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Bancada em MDF 3600x600mm.
M edidas e tolerâncias:
LARGURA: 3600mm +/- 50mm 
PROFUNDIDADE: 600mm +/- 50mm 
Tampo:
Em madeira MDP de 25 mm de espessura, revestida em 
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as
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faces. Bordas com acabamento em fita de PVC de 3 mm de 
espessura, colada a quente, com raio mínimo de 2,5 mm, em 
todo seu perímetro. Fixado com mão francesa com altura 
acabada de 75cm. Com 03 passafios.
Estrutra:
Composta por 05 suportes tipo mão francesa, com dimensões 
mínimas de 400x385x40 mm, em ferro galvanizado pintado com 
tinta epóxi na cor branca.
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Bancada em MDF 3000x500mm.
M edidas e tolerâncias:
LARGURA: 3000mm +/- 50mm 
PROFUNDIDADE: 500mm +/- 50mm 
Tampo:
Em madeira MDF de 25 mm de espessura, revestida em 
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as 
faces. Bordas com acabamento em fita de PVC de 3 mm de 
espessura, colada a quente, com raio mínimo de 2,5 mm, em 
todo seu perímetro. Fixado com mão francesa com altura 
acabada de 75cm. Com 04 passafios.
Estrutra:
Composta por 04 suportes tipo mão francesa, com dimensões 
mínimas de 400x385x40 mm, em ferro galvanizado pintado com 
tinta epóxi na cor branca.

UND 1
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Lixeira
Estrutura:
Composta por 02 laterais em madeira MDP (aglomerado) de 18 
mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa 
pressão texturizado em ambas as faces. Acabamento das bordas 
em fita de PVC de 1 mm de espessura, coladas a quente pelo 
sistema holt-melt, em todo seu perímetro. Duas laterais e fundo 
que formam uma única peça em chapa de aço #20 (0,90 mm) de 
espessura. Colocação de rebites de repuxo de aço para 
adaptação de reguladores de nível.
Componentes metálicos:
Todas as peças metálicas recebem pré-tratamento de 
desengraxamento, decapagem e fosfatização, preparando a 
superfície para receber à pintura. Pintura epóxi-pó aplicada pelo 
processo de deposição eletrostática com polimerização em 
estufa.
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Estante simpíes com base inferior fechada 1000x320x2000mm.
Dimensões e tolerâncias:
Altura: 2000mm +/- 40mm 
Largura: lOOOmm +/- 40mm 
Profundidade: 320mm +/- 40mm 
Estrutura:
Confeccionada em chapa de aço carbono SAE, composta por:
.04 (quatro) prateleiras com dimensões aproximadas de 930mm 
de largura e 235mm de profundidade, confeccionadas em chapa 
no 20 (0,90mm ), com dobras nas laterais que permitem a uniao 
as laterais pelo sistema de encaixe (sem parafusos).
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.01 (uma) base em formato retangular, fechada, confeccionada 
em chapa n9 20 (0,90mm), com altura de 175mm; 02 (dois) 
anteparos laterais soldados a base e fixado nas laterais da 
estante através de 04 (quatro) parafusos 3/8" de cada lado.
. 01 (uma) travessa superior horizontal (chapeu), confeccionado 
em chapa no 20 (0,90mm) e dobrado em forma de "U" com 
altura de 70mm; 02 (dois) anteparos laterais em chapa no 16 
(l,50m m ) soldados
a travessa e fixado nas laterais da estante através de 04 (quatr o) 
parafusos 3/8" de cada lado.
Acabamentos:
Todas as peças metálicas usadas no processo de fabricação, 
deverão receber tratamento desengraxante a quente por meio 
de imersão e tratamento antiferruginoso, a fim de constituir um 
substrato seguro para a aplicação de pintura eletrostática epóxi- 
pó com polimerização em estufa na temperatura de 
aproximadamente 2109C. Todo material devera ter perfeito 
acabamento, sem rebarbas.

14

Estante uma face 1000x320x2000mm.
Dimensões e tolerâncias:
Altura: 2000mm +/- 40mm 
Largura: lOOOmm +/- 40mm 
Profundidade: 320mm +/- 40mm 
Estrutura:
Confeccionada em chapa de aço SAE 1010/1020, composta por: 
Duas colunas laterais de sustentação confeccionadas em chapa 
n9 16 (1,50 mm) com altura de 2,00 (dois) metros, permitindo 
encaixe das bandejas em passos de 0,6 cm pelo sistema de 
cremalheira;
Uma base retangular fechada confeccionada em chapa n9 20 
(0,90 mm), com 01 (um) reforço interno em Ômega soldado na 
base confeccionado também em chapa n9 20 (0,90mm ), 02 (dois) 
anteparos laterais soldados a base com suporte para encaixe das 
colunas laterais;
Uma Travessa superior horizontal (chapéu) confeccionada em 
chapa n9 20 (0,90 mm) dobrado em forma de "U ", fixados as 
colunas através de 04 (quatro) parafusos com porcas em cada 
lado;
Oito prateleiras confeccionadas em chapa n9 22 (0,75 mm), 
sistema de encaixe soldado nas laterais de cada prateleira, que 
permitem a união a 02 (dois) aparadores laterais com cantos 
arredondados, sem cantos vivos, arestas cortantes ou rebarbas 
pelo sistema de encaixe (sem parafusos).
Niveladores fixados na base das laterais de sustentação, 
revestidos de nylon para o deslocamento do móvel sem causar 
danos a pisos e revestimentos.
Acabam entos:
Todas as peças metálicas usadas no processo de fabricação, 
deverão receber tratamento desengraxante a quente por meio 
de imersão e tratamento antiferruginoso, a fim de constituir um
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substrato seguro para a aplicação de pintura eletrostática epóxi- 
pó com polimerização em estufa na temperatura de 
aproximadamente 210eC. Todo material devera ter perfeito 
acabamento, sem rebarbas.

15

Estante-carrinho móvel 400x350x650mm
Dimensões e tolerâncias:
Altura: 650mm +/- 40mm 
Largura: 400mm +/- 40mm 
Profundidade: 350mm +/- 40mm 
Tampo superior:
Tampo em madeira MDP de 25 mm de espessura, revestida em 
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as 
faces. Todas as bordas com acabamento em fita de PVC de 3 mm 
de espessura, colada a quente, com raio mínimo de 2,5 mm em 
todo seu perímetro.
Estrutura:
Laterais e base inferior em madeira MDP de 18 mm de 
espessura, na mesma cor do tampo, revestidos em laminado 
melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. 
Acabamento das bordas em fita de PVC de 1 mm de espessura, 
coladas a quente, em todo seu perímetro.
01 prateleira em madeira MDP de 25 mm de espessura revestida 
em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas 
as faces, na mesma cor do tampo. Laterais com regulagens para 
prateleiras através de 04 pinos metálicos encaixados nas laterais 
do armário e na parte inferior das prateleiras, oferecendo 
perfeito travamento. Acabamento das bordas em fita de PVC de 
1 mm de espessura, sendo o acabamento das bordas frontais das 
prateleiras e das laterais em fita de PVC de 3 mm de espessura 
com raio mínimo de 2,5 mm, coladas a quente, em todo seu 
perímetro. Possui 04 rodízios sendo 02 com travas.

UND 3
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Estante dupla face 10Q0x580x2000mm .
Dimensões e tolerâncias:
Altura: 2000mm +/■ 40mm 
Largura: lOOOmm +/-40mm 
Profundidade: 580mm +/- 20mm 
Estrutura:
Confeccionada em chapa de aço SAE 1010/1020, composta por: 
duas colunas laterais de sustentação confeccionadas em chapa 
n9 16 (1,50 mm) com altura de 2,00 (dois) metros, permitindo 
encaixe das bandejas em passos de 0,6 cm pelo sistema de 
cremalheira;
Uma base retangular fechada confeccionada em chapa n° 20 
(0,90 mm), com 01 (um) reforço interno em Ômega soldado na 
base confeccionado também em chapa n9 20 (0,90mm ), 02 (dois) 
anteparos laterais soldados a base com suporte para encaixe das 
colunas laterais;
Uma Travessa superior horizontal (chapéu) confeccionada em 
chapa ne 20 (0,90 mm) dobrado em forma de "U", fixados as 
colunas através de 04 (quatro) parafusos com porcas em cada
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lado;
Oito prateleiras confeccionadas em chapa n9 22 (0,75 mm), 
sistema de encaixe soldado nas laterais de cada prateleira, que 
permitem a união a 02 (dois) aparadores laterais com cantos 
arredondados, sem cantos vivos, arestas cortantes ou rebarbas 
pelo sistema de encaixe (sem parafusos).
Niveladores fixados na base das laterais de sustentação, 
revestidos de nylon para o deslocamento do móvel sem causar 
danos a pisos e revestimentos.
Acabamentos:
Todas as peças metálicas usadas no processo de fabricação, 
deverão receber tratamento desengraxante a quente por meio 
de imersão e tratamento antiferruginoso, a fim de constituir um 
substrato seguro para a aplicação de pintura eletrostática epóxi- 
pó com polimerização em estufa na temperatura de 
aproximadamente 2105C. Todo material devera ter perfeito 
acabamento, sem rebarbas.

r ' • '
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Bibliocanto com sinalizador
Confeccionado em chapa no 18 (l,20m m ). Dobrado em forma de 
"L" com 1 (uma) fenda em forma de retângulo distribuído ao 
longo da peca. Aba lateral e inferior para sinalizacao com 25mm 
de largura. Simensoes aproximadas: altura: 200mm, largura: 
130mm + 25mm da aba, base: 130mm.
Pintura: tratamento anti-corrosivo, fosfatizante pintura 
eletrostática a pó.

UND 14
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Carrinho para livros 530x530xl050m m  .
Dimensões e tolerâncias:
Altura: 1050mm + / -  20mm 
Largura: 530mm + / -  20mm 
Profundidade: 530mm + / -  20mm 
Estrutura:
Fabricada em aço carbono SAE com:
° 02 (duas) estruturas tubulares em aço com parede de l,20m m  
de espessura; semi-fechadas com chapa 
ng 16 (l,5m m ).
• 03 (três) níveis de bandejas confeccionadas em chapa n9 20 
(0,90mm), sendo duas superiores inclinadas com divisória central 
e 01 (uma) inferior plana, unidas à estrutura do carrinho através 
de solda.
■ 02 (dois) suportes para rodas confeccionados em chapa ne 16 
(l,50m m ), com 04 (quatro) rodízios giratórios com roda de 3" de 
diâmetro.
■ Capacidade total de carga: 170 kg.
Acabamentos:
Aplicar tratamento anticorrosivo que assegure resistência à 
corrosão, e com pintura eletrostática 
a pó, tinta híbrida Epóxi/Poliéster, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 70 micrometros, na 
cor a ser determinada.

UND 1
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Organizador de roupas de tubos de aço inoxidável, com uma 
prateleira baixa; pés em PVC rígido com dois rodixios com travas; 
aitura regulável e laterais reguláveis na parte superior; 
Capacidade máxima suportada aproximadamente 25kg;
Medidas máximas aproximadas do produto montado (regulável): 
altura máxima 170 cms x 160 cms largura (tubo superior); Peso 
aproximado da embalagem do produto para transporte: 3,5kg.

20

Cadeira alta para camarim 
Encosto:
Estrutura interna do encosto em madeira compensada 
processada através de colagem transversal e longitudinal das 
laminas da madeira com adesivo a base de uréa-formol e 
moldadas anatomicamente em prensas aquecidas.
Encosto de formato côncavo e anatômico com 250mm de altura 
e 400mm de largura (dimensões minímas) sendo seu espaldar 
dotado de regulagem de altura em até 05 posições. Almofada de 
espuma flexível de poliuretano injetado, com espessura nominal 
de 40mm e densidade controlada de 52kg/m3.
Contraencosto com capa de proteção em polipropileno para 
total proteção. Suporte do encosto em aço tubular ABNT: 
1010/1020, com 2mm de espessura, com alma de aço maciço, 
em forma de "T", e dois coxins flexíveis de borracha com lâminas 
de aço nas extremidades para maior resistência, e dobradiças em 
chapa de aço para conferir a amplitude necessária à inclinação 
do encosto. Encosto com 1075mm de altura do piso a face 
superior do mesmo na regulagem mínima e 1245mm de altura 
na regulagem máxima.
Assento
Estrutura interna do assento em madeira compensada 
processada através de colagem transversal e longitudinal das 
laminas da madeira com adesivo a base de uréa-formol e 
moldadas anatomicamente em prensas aquecidas. Assento com 
profundidade de 400mm e largura de 430mm (dimensões 
minímas). Almofada de espuma flexível de poliuretano injetado, 
com espessura nominal de 40mm e densidade controlada de 
56kg/m3. Borda do assento com perfil de PVC para total 
proteção e em formato anatômico de queda d'água na sua 
porção frontal. Assento com 725mm de altura do piso a face 
superior do mesmo na
regulagem mínima e 825mm de altura na regulagem máxima. 
M ecanism o de reclínação
Sistema de livre flutuação que libera a regulagem de inclinação 
do encosto, dando livre movimentação ao encosto, podendo ser 
travada em 03 (três) posições.
M ovim ento do assento
Regulável por sistema de tubo selado de ar comprimido o que 
permite regulagem de altura em inúmeras posições, contendo 
mola amortecedora de aço de alta resistência com 6mm de 
espessura para absorção de impactos provenientes do sentar 
brusco, mesmo na regulagem de altura mínima. Blindagem
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telescópica injetada em polipropileno para total proteção do 
mecanismo. Bucha de poliacetal (POM) material de baixo 
coeficiente de atrito antiruídos auto-lubrificante. Bucha de 
sustentação da coluna produzida em copolímero de 
polipropileno de forma cônica. Tubo central com rolamento de 
esfera de aço envolvidas em corpo de polietileno.
Base
Giratória com cinco pás fabricadas com chapas de aço SAE 
1010/1020 com espessura de 1,9 mm, estampadas, dobradas e 
soldadas ao tubo central com solda MIG e protegidas contra 
oxidação pelo processo de fosfatização com pintura eletrostática 
epóxi. Base protegida por perfil em polipropileno na cor preta 
apenas em sua porção superior, deixando as laterais das pás em 
aço expostas. 
f) Rodízio
Constituindo roldanas duplas com movimentos independentes, 
circulares na dimensão de 50,00mm de diâmetro cada, 
fabricadas em material termoplástico Poliamida (PA 6,6) pelo 
processo de injeção. São fixadas através de um eixo horizontal de 
aço carbono ABNT 1005/10, com diâmetro de 6,00 mm. Um eixo 
vertical produzido em aço carbono ABNT 1003/1010 zincado, 
com ll,0 0 m m  de diâmetro montado através de um anel elástico 
sob pressão à base da cadeira. 
q) Anel apóia pés
Aro apóia pés com circunferência de 500mm produzido em tubo 
de aço ABNT 1008/1020 de diâmetro 19mm e espessura de 
parede de l,9m m , com três reforços triangulares garantindo 
maior resistência ao conjunto apóia pés. Dotado de manopla 
produzida em poliamida 6 (PA6) e fuso para ajuste de altura. 
h) Revestim ento:
Similicouro Aeroativo (SA) Vinil micro perfurado de alta 
qualidade que permite a ventilação do corpo do 
usuário amenizando sua transpiração. Composto por forro de 
tecido Creepfang com fibras naturais e sintéticas para maior 
resistência e elasticidade. Recebe ainda cobertura por resina de 
cloreto polivinílico
resistente a mofos e microrganismos. Acabamento superficial 
naturalmente fosco com textura e maciez imitando couro 
natural. Na cor preta.

21

Cadeira empilhavél estofada, sem braço
Assento/Encosto:
São produzidos em polipropileno injetado nas cores preto ou 
cinza, tendo o apoia braços integrado ao encosto em uma única 
peça injetada. Assento com 445mm de profundidade por450mm 
de largura, com bordas levemente chanfrada. Encosto de 
formato côncavo com altura de espaldar de 150 mm.
Ambos separados e fixados a estrutura de base de concepção 
trapezoidal e empilhável. Assento estofado com espuma de 
poliuretano injetada moldada anatomicamente, com densidade 
controlada de 23 kg/m3. Altura do piso ao topo do encosto
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(medidas externas) de 740mm.
Base:
Fixa de formato trapezoidal, produzida em aço trefilado ABNT 
1008/1020, com diâmetro de 12mm. Recebe tratamento de 
fosfatização e pintura epóxieletrostática. Equipada com 
deslizadores injetados em policarbonato incolor e elemento 
espaçador em Poliamida reforçado com fibra de vidro para evitar 
danos a pintura em situação de empilhamento. Base conta com 
elemento de ligação, em poliamida reforçado com fibra de vidro, 
escamote Avel, permitindo união com outras cadeiras para 
formações de fileiras curvas 
ou retas.
Revestimento:
Similicouro Aeroativo (SA) Vinil micro perfurado de alta 
qualidade que permite a ventilação do corpo do 
usuário amenizando sua transpiração. Composto por forro de 
tecido Creepfang com fibras naturais e sintéticas para maior 
resistência e elasticidade. Recebe ainda cobertura por resina de 
cloreto polivinílico
resistente a mofos e microrganismos. Acabamento superficial 
naturalmente fosco com textura e maciez imitando couro natural 
na cor preta.
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Cadeira giratória espaldar médio com braço
Encosto:
Interno em polipropileno injetado estrutural de grande 
resistência mecânica, conformado anatomica-mente. Espuma em 
poliuretano flexível HR, isento de CFC, alta resiliência, alta 
resistência a propa-gação de rasgo, alta tensão de alongamento 
e ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa deformação permanente 
com densidade de 45 a 50 kg/m3 e moldada anatòmicamente 
com saliência para apoio lombar e espessura média de 40 mm. 
Largura de 430 mm e altura de 460 mm. Capa de proteção e 
acabamento injetada em polipropileno texturizado e bordas 
arredondadas que dispensam o uso do perfil de pvc.
Assento:
Interno em compensado multilâminas de madeira moldada 
anatomicamente a quente com pressão de 10 kgf/cm2 e 
espessura de 10,5 mm. Espuma em poliuretano flexível HR, 
isento de CFC, alta resiliência, alta resistência a propagação de 
rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa fadiga 
dinâmica e baixa deformação permanente com densidade de 50 
a 55 kg/m3 e moldada anatòmicamente com espessura média de 
40 mm. Largura de 490 mm e profundidade de 460mm. Capa de 
proteção e acabamento injetada em polipropileno texturizado e 
bordas arredondadas que dispensam o uso do perfil de pvc. 
Assento com 420mm de altura do piso a face superior do mesmo 
na regulagem mínima e 530mm de altura na regulagem máxima. 
Movim ento do assento
Regulável por sistema de tubo selado de ar comprimido o que 
permite regulagem de altura em inúmeras posições, contendo
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moia amortecedora de aço de alta resistência com 6mm de 
espessura para absorção de impactos provenientes do sentar 
brusco, mesmo na regulagem de altura mínima. Blindagem 
telescópica injetada em polipropileno para total proteção do 
mecanismo. Bucha de poliacetal (POM) material de baixo 
coeficiente de atrito antirruído, auto lubrificante. Bucha de 
sustentação da coluna produzida em copolímero de 
polipropileno de forma cônica. Tubo central com rolamento de 
esfera de aço envolvidas em corpo de polietileno.
Base
Giratória com cinco pás fabricadas com chapas de aço ABNT 
1010/1020 com espessura de 1,9 mm, estampadas, dobradas e 
soldadas ao tubo central com solda MIG e protegidàs contra 
oxidação pelo processo de fosfatização com pintura eletrostática 
epóxi. Base protegida por perfil em polipropileno na cor preta 
apenas em sua porção superior, deixando as laterais das pás em 
aço expostas.
Braços
Dotado de sistema de regulagem por botão de acionamento 
disposto na parte interna do braço, com curso para livre 
regulagem de 40mm. Chapa de apoio superior em aço ABNT 
1008/1020 com espessura de 4,75mm soldado na parte superior 
da alma para evitar o descolamento do revestimento de 
poliuretano. O Apóia braços possui medida final acabada de 210 
x 65 x 22 mm 
Revestim ento:
Tecido 100% Poliester e com características Monoelástica. 
Gramatura: 350 g/ml

23

Cadeira fixa em piíhavél, sem braço 
Assento e Encosto
Assento e encosto conformado anatomicamente injetado em 
resina de polipropileno pigmentado estrutural de grande 
resistência mecânica e fácil limpeza. Encosto com fixação direta à 
estrutura metálica através de engate na própria peça dispensa o 
uso de parafusos e mantém a continuidade do design.
Dimensões do assento (+/- 20mm): Largura de 470 mm e 
profundidade de 480 mm.
Dimensões dom encosto (+/- 20mm): Largura de 470 mm e 
altura de 355 mm.
Estrutura metálica
Estrutura fixa contínua fabricada em tubo de aço curvado com 
diâmetro de 14,00 mm e espessura de 1,90 mm, totalmente 
soldada por sistema MIG e acabamento de superfície pintado. 
Acabamento em pintura eletrostática totalmente automatizada 
em epoxi pó com pré tratamento antiferruginoso (fosfatizado), 
revestindo totalmente a estrutura com película de 
aproximadamente 100 mícrons com propriedades de resistência 
a agentes químicos .
Estrutura contínua, suporte de encosto de laterais são a mesma 
peça (tubo) sem emendas ou soldas. Laterais em forma próxima

UND 44
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a de um trapézio fechado (parte superior menor que a inferior). 
Fixação do assento na parte posterior através de dois parafusos 
com cabeça fenda Phillips e rosca especial para plásticos. Parte 
frontal do assento fixado através de dois ganchos plásticos 
provenientes do próprio assento.
Deslizadores injetados em polipropileno.______________________________
Poltrona módulo de 1 lugar.
Encosto /  Assento
Estrutura interna dupla com madeira compensada medindo 
18mm de espessura com colagem transversal e longitudinal da 
madeira laminada com adesivo a base de uréa-formol e 
moldadas anatomicamente em prensas aquecidas com 
temperatura de 909 e pressão interna de até 18kg/cm2. O 
assento recebe porcas dentadas e cravadas a madeira nos 
pontos onde serão fixados os parafusos garantindo a fixação dos 
componentes sem o afrouxamento dos parafusos. Almofadas 
com poliuretano (PU) injetadas e moldadas anatomicamente, 
com densidade controlada de 59 e 55 kg/m3 para o assento e 
encosto respectivamente. Borda frontal arredondada. 
Fibro-espuma empregada no revestimento no processo de 
costura horizontal formando gomos no tecido. Percintas elásticas 
cruzadas.
Base

UND

Estrutura da base produzida em aço ABNT1008/1020, de seção 
oval com 20,0 x 50,0mm e espessura l,9 m m , e com alma interna 
em aço ABNT1008/1020 nas medidas de 12,8 x 15,8mm. Possui 
deslizadores
injetados em poliamida (PA66).
Revestimento:
Similicouro Aeroativo (SA) Vinil micro perfurado de alta 
qualidade que permite a ventilação do corpo do 
usuário amenizando sua transpiração. Composto por forro de 
tecido Creepfang com fibras naturais e sintéticas para maior 
resistência e elasticidade. Recebe ainda cobertura por resina de 
cloreto polivinílico
resistente a mofos e microrganismos. Acabamento superficial 
naturalmente fosco com textura e maciez imitando couro
natural. Na cor preta._____________________________________________________

Banquetas, em pilhávei, com assento em madeira compensada, 
montada sobreestrutura tubular de aço.
Assento
Em compensado multí-lâminas, espessura de 25mm, 0= 300mm. 
Lâminas com espessura máxima de l,5m m  cada, oriundas de 
reflorestamento ou de procedência legal. As lâminas devem ser 
provenientes de cerne das toras, isentas de nós, resinas naturais, 
rachaduras, deteriorização por fungos ou insetos.
Fixação do assento à estrutura por meio de parafusos auto- 
atarrachantes, 3/16" x 134" cabeça oval, zincados. Bordos 
arredondados, com aplicação de selador para madeira seguido 
de verniz nitrocelulose
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ou poliuretano. Acabamento da parte superior e inferior do 
assento em selador para madeira seguido de verniz nitrocelulose 
ou poliuretano.
Estruturo:
Tubo de aço com costura, secção circular de 22,3m m (7/8"), 
chapa 16(1,5mm).
Pintura em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 50 
micrometros. Sapatas em polipropileno copolímero 100% 
injetadas, fixadas à estrutura através de encaixe. Nas partes 
metálicas aplicar tratamento anti-ferruginoso por fosfatização.
As peças metálicas
deverão ser unidas entre si por meio de solda, configurando uma 
estrutura única. Soldas devem possuir superfície lisa e 
homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 
superfícies ásperas ou escórias.
Eliminar respingos e volumes de solda, rebarbas, esmiralhar 
juntas e arredondar cantos agudos. Peças injetadas não devem 
apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes, 
devendo ser utilizados materiais puros e pigmentos atóxicos.

LO T E 5 -  EXCLUSIVO  PARA M E E EPP
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT.

1

Computador Ali in One com as seguintes configurações mínimas: 
Intel Core i3, 4GB de memória RAM, HD 1TB, monitor LED 19,5", 
placa de vídeo integrada, placa de som integrada, placa de rede 
wireless padrão 802.11b/g/n, entrada padrão RJ-45, teclado 
Português-BR padrão ABNT com fio USB, mouse óptico com fio 
USB, Sistema Operacional Windows 10, bivolt

UND 15

LO T E 6 -  EXCLUSIVO  PARA M E E EPP
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT.

1

Aquisição de acervo de livros em diversas categorias (Artes, 
Ciências Sociais, Comunicação, Educação, História, Geografia, 
Biografias, Filosofia, História em quadrinhos, Literatura Infanto- 
Juvenil, Literatura Brasileira, Literatura Estrangeira em Língua 
Portuguesa, Línguas, Meio Ambiente, Turismo e Referência) com 
998 títulos

UND 2000

2 Aquisição de acervo de livros acessíveis com 112 títulos UND 250

LO T E 7 -  EXCLUSIVO  PA RA  M E E EPP
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT.

1
Aparelho de ar-condicionado spiit com filtro de ar e controle 
remoto, frio, 9.000 BTUs, classificação de consumo (Selo Procel) 
A, cor branca 220V. COM INSTALAÇÃO INCLUSA

UND 2

2
Aparelho de ar-condicionado split com filtro de ar e controle 
remoto, frio, 12.000 BTUs, classificação de consumo (Selo Procel) 
A, cor branca 220V. COM INSTALAÇÃO INCLUSA

UND 1
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3
Aparelho de ar-condicionado split com filtro de ar e controle 
remoto, frio, 18.000 BTUs, classificação de consumo (Selo Procel) 
A, cor branca 220V. COM INSTALAÇÃO INCLUSA

UND 9

4
Aparelho de ar-condicionado split com filtro de ar e controle 
remoto, frio, 24.000 BTUs, classificação de consumo (Selo Procel) 
A, cor branca 220V. COM INSTALAÇÃO INCLUSA

UND 6

3. JU ST IF IC A T IV A  DA N ECESSID AD E DO OBJETO
3 .1 . A p resen te  lic itação  justifica-se  na necessidade de im p lantação  do Centro  Unificado 

das A rtes e dos Espo rtes -  CEU , jun to  a Secre taria  de Cu ltu ra  do M unicíp io  de Crato/CE, 

tendo em vista  o funcionam ento  in te rno  e atend im entos exte rno s dos se rv iços públicos.

4 . DA PRO PO STA  DE PREÇOS

4 .1 . A proposta de preços deverá  se r e laborada em 01 (um a) via em papel tim brado  ou 

com carim bo do in te ressad o , m anuscrita  em letra  de fo rm a em tin ta  não lavável ou 

confeccionada por m áquina , im presso  por com putador ou q ua lq uer processo e le trô n ico , 

datada e assinada (sobre o carim bo ou eq u iva len te ) pelo t itu la r  ou preposto , sem

em endas, rasu ras ou en tre linhas .

4 .2 . A proposta de preços deverá  se r apresentada seguindo o m odelo padronizado no 
anexo do ed ita l, contendo :

4 .2 .1 . A  m odalidade e o núm ero da lic itação ;

4 .2 .2 . Endereçam ento  à Pregoeira do M unicíp io  de C rato/CE;

4 .2 .3 . Razão socia l, CNPJ, endereço , inscrição  estadual ou m unicipal do p roponente , 

confo rm e o caso , e se houver, núm ero do te le fo n e /fax , e endereço  e le trô n ico ;

4 .2 .4 . Prazo de entrega m áxim o de 05 (cinco) d ias;

4 .2 .5 . Prazo de va lidade não in fe rio r a 60 (sessen ta) d ias;

4 .2 .6 . Os itens co tados, nos q uan titativo s lic itados, segundo a unidade de m edida 

consignada no ed ita l, com a respectiva  m arca , bem com o va lo r global da proposta de 
preços por extenso .

4 .2 .6 .1 . Serão au to m aticam ente  desclassificados os itens das propostas de preços que não 

espec ifica rem  a m arca dos m ateria is/eq u ip am entos co tados, bem com o co tar m arcas 

in e x isten tes no m ercado .

4 .2 .7 . Os va lo res un itários e to ta is  em algarism os de cada item  co tado , e co nfo rm e o caso, 
o va lo r global do lote e/ou da proposta em algarism os e por extenso .

4 .2 .8 . Q uantidade o fertada  por item /lo te , observando o d isposto neste Te rm o  de 
R e ferênc ia ;

4 .2 .9 . D eclaração da lic itan te  que, nos va lo res ap resentados acim a, estão  inclusos todos os 
tr ib u to s , encargos trab a lh ista s , p rev idenciá rios , fisca is e co m erc ia is , taxas , fre te s , seguros, 

deslocam entos de pessoal, custos e dem ais despesas que possam  inc id ir sobre o 
fo rn ec im en to  lic itado ;

4 .2 .1 0 . D eclaração , sob penas da lei , em especia l o a rt 299 do Código Penal B ras ile iro , 

que a proposta apresentada pela em presa proponente para p artic ip a r da lic itação que 
tra ta  o p resente  ed ita l, fo i e laborada de m ane ira  independente  pela em presa p roponente ,

que deverá v ir no m esm o envelope das p ropostas;

4 .2 .1 1 . D eclaração de conform idade de preços p raticados, sob as penas da Lei.
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4 .3 . Os preços co nstan tes da proposta de preços do lic itan te  deverão  co nte r apenas duas 

casas decim ais após a vírgu la , cabendo ao lic itante  p roceder ao a rred ond am ento  ou 

desp rezar os núm eros após as duas casas decim ais dos cen tavos, e deverão  se r cotados em 

m oeda co rren te  nacional.

4 .4 . Os preços propostos serão de exclusiva responsab ilidade do lic itan te , não lhe 

assistindo  o d ire ito  de p le itea r q ualq uer a lteração  dos m esm os, sob alegação de e rro , 
om issão ou qualquer outro argum ento não p revisto  em lei.

4 .5 . Se tra tan d o  de ju lg am ento  por m enor preço por item , ocorrendo d ivergência en tre  os 

preços un itários e to ta is , p reva lecerão  os prim eiros. Se a lic itação fo r por m enor preço por 

lote ou global, o som atório  ou a m ultip licação  errada não im plicará  na desclassificação  da 
lic itan te  no re ferido  lote ou p roposta , podendo se r sanada , desde que p reviam ente  
autorizada pelo lic itante . Caso não autorizada a re tificação  acim a re fe rid a , o lote ou a 

proposta respectiva  será desclass ificada . Tanto  a d ivergência  quanto a auto rização  ou 

recusa de re tificação  por parte  da lic itante  deverá  co nstar em ata .

4 .6 . Os q uan titativo s lic itados e cotados deverão  se r rigo rosam ente  conferidos pelos 
lic itan tes .

4 .6 .1 . A proposta de preços deve co ntem p la r todos os itens/lo tes em sua in tegra lidade.

4 .7 . A ap resentação  da proposta de p reços im plica na ciência  clara de todos os te rm o s do 

ed ita l e seus anexos, em especia l quanto à espec ificação  dos bens e as cond ições de 

p artic ip ação , com petição , ju lg am ento  e fo rm alização  de co n tra to , bem com o a ace itação  e 

su je ição  integral às suas d isposições e à legislação ap licáve l, no tad am ente  a Lei Ng. 

1 0 .520/02  e Lei N^. 8 .6 6 6 /9 3 , a lterada  e consolidada.

4 .8 . Na análise  das propostas de preços à Pregoeira observará  p re fe ren c ia lm en te  o preço 

un itá rio , facu ltando-lhe , porém , segundo crité rio  de conven iência  e opo rtun idade ob servar 
o preço to ta l.

4 .9 . Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconfo rm idade com este 
item .

4 .1 0 . Som ente se rão  ace itos os docum entos acond icionados no envelope "A" não sendo 

adm itido  o receb im ento  pela Pregoeira , de qualquer outro  docum ento , nem  perm itido  à 

lic itante  fa ze r q ualquer adendo aos entregues à Pregoeira .

5. DA H A BILITA ÇÃ O

5 .1 . Os in te ressados não cadastrados no M unicíp io  de C rato/C E , na fo rm a dos artigos 34 a 

37 da Lei N .̂ 8 .6 6 6 /9 3 , a lterada e conso lidada, hab ilitar-se-ão à p resen te  licitação 

m ed ian te  a ap resentação  dos docum entos abaixo re lac ionados, os quais se rão  analisados 

pela Pregoeira quanto a sua autentic idade e o seu prazo de va lidade.
5 .2 . R ELA TIV A  À  H A BILITA ÇÃ O  JU R ÍD IC A

5 .2 .1 . REGISTRO  CO M ERCIAL, no caso de em presa firm a ind ividual, no reg istro  público de 

em presa m ercantil da Junta  Com ercia l; devendo , no caso da lic itan te  se r a sucu rsa l, filia l ou 

agência , ap rese n ta r o reg istro  da Junta  onde opera com averbação  no reg istro  da Junta 
onde tem  sede a m atriz .

5 .2 .2 . ATO CO N STITUTIVO , ESTATUTO  OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS 

E/OU ÚLTIM O  ADITIVO  CONSOLIDADO em vigor dev idam ente  reg istrado no registro 
público de em presa m ercantil da Junta  Com ercia l, em se tra tand o  de sociedades 
em p resárias e, no caso de sociedades por ações, acom panhado de docum entos de ele ição
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de seus ad m in istrad o res ; devendo , no caso da lic itan te  se r a su cu rsa l, filia l ou agência , 

ap rese n ta r o registro da Junta  onde opera com averbação  no reg istro  da Jun ta  onde tem  
sede a m atriz .

5 .2 .3 . INSCRIÇÃO DO ATO CO N STITUTIVO , no caso de sociedades sim p les - exceto 

cooperativas no Cartó rio  de Registro das Pessoas Ju ríd icas acom panhada de prova da 

d ire to ria  em exerc íc io ; devendo , no caso da lic itante  se r a su cu rsa l, filia l ou agência, 

ap rese n ta r o reg istro no Cartó rio  de Registro das Pessoas Ju ríd icas do Estado onde opera 
com averbação  no Cartório  onde tem  sede a m atriz .

5 .2 .4 . DECRETO  DE AUTO RIZAÇÃO, em se tra tan d o  de em presa ou sociedade estrangeira  
em funcionam ento  no País, e ATO DE REGISTRO  DE AUTO RIZAÇÃO  PARA FUNCION AM ENTO  

exped ido pelo órgão co m peten te , quando a a tiv idade assim  o exig ir.

5 .2 .5 . D O CUM EN TO  OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou p ro p rie tários , 
conform e o caso , reconhecido na fo rm a da lei.
5 .3 . R ELA T iV A  À  R EG U LA RID A D E FISCAL E TR A B A LH ISTA
5 .3 .1 . Prova de inscrição  no Cadastro  Nacional de Pessoas Ju ríd icas (CNPJ);

5 .3 .2 . Prova de inscrição no cadastro  de contribu in tes estadual (FIC) ou m unic ipal, 

conform e o caso , se houver, re lativo  ao dom icílio  ou sede do lic itan te , p e rtin en te  ao seu 

ram o de ativ idade e com patíve l com o objeto co ntra tua l;

5 .3 .3 . Prova de Regularidade re lativa aos Tribu tos Federa is e D ívida A tiva  da União 

(inc lusive  contribu ições so cia is), com base na Portaria  Conjunta RFB/PGFN  n  ̂ 1 .751 , de 
02/1 0 /2 0 1 4 ;

5 .3 .4 . Prova de Regularidade re la tiva  a Fazenda Estadual do dom icílio  ou sede da lic itante ;

5 .3 .5 . Prova de Regularidade re la tiva  a Fazenda M unicipal do dom icílio  ou sede da lic itante  

(G eral ou ISS);

5 .3 .6 . Prova de regularidade re la tiva  ao fundo de garantia  por tem po de serviço (FG TS);

5 .3 .7 . Prova de inexistência  de débitos inad im piidos peran te  a Justiça  do Trab a lho , 

m ed iante a apresentação  de Certidão N egativa, nos te rm o s do T ítu lo  V ll-A  das 

Conso lidações das Leis do T rab a lho , aprovada pelo D ecreto-Le i n° 5 .4 5 2 , de I o de m aio de 
1943.

5 .4 . R ELA T IV A  À  Q U ALIFICAÇÃO  ECO N Ô M ICO -FIN AN CEIRA

5 .4 .1 . Certidão de negativa de fa lência  ou co nco rd ata/recup eração  jud ic ia l expedida pelo 
d istribu ido r da sede da pessoa ju ríd ica .

5 .4 .2 . Balanço patrim on ia l e dem onstrações contábe is do ú ltim o exerc íc io  socia l, já 

exig íve is e apresentados na fo rm a da le i, que com provem  a boa situação  fin an ce ira  da 

em presa - vedada a sua substitu ição  por balancetes ou balanços p rovisó rios - devidam ente  

assinados por contab ilista  reg istrado no CRC, bem com o por sócio , gerente ou d ireto r, 

podendo se r atua lizados por índ ices o fic ia is quando encerrad os há m ais de trê s  m eses da 
data da apresentação  da proposta , dev idam ente  reg istrados na Junta  Com ercia l 
co m peten te ;

5 .4 .2 .1 . As em p resas op tan tes pelo sistem a sim p les de tr ib u tação , desde que declarada no 
cred en ciam en to , ficaram  isen tas de apresentação  do que se re fe re  o item  acim a, conform e 

a rt. 25 c/c a rt. 26 , paragrafo 2° e art. 27 da Lei co m p lem entar n° 123 de 14 de dezem bro de 
2006 , m ed ian te  apresentação  dos seguin tes docum entos:

5 .4 .2 .2 . D eclaração  do contador da em presa lic itan te , constando que a em presa é optante 
pelo S istem a S im ples de T rib u tação  (S im ples N acional), estado assim  isenta da
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ap resentação  das dem onstrações contábe is para fin s de partic ipação  em certam es 

lic ita tó rio s ; .

5 .4 .2 .3 . Declaração anual do Sim ples N acional.

5 .4 .3 . CERTIDÃO SIM PLIFICAD A , em itida pela Junta Com ercia l da sede da em presa lic itan te .
5.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5 .5 .1 . A testado  de desem penho an te rio r fo rnec ido  por pessoa ju ríd ica  de d ire ito  público ou 

p rivado , com identificação  e firm a  reconhecida do assinan te , com provando aptidão da 
lic itan te  para desem penho de ativ idades com patíve l com o ob jeto  da lic itação .

5 .6 . D EM A IS  D O CU M EN TO S DE HABILITAÇÃO
5.6.1. D eclaração de que, em cum prim ento  ao estabe lec ido  na Lei N9. 9 .8 5 4 , de 
2 7/10/1999 , publicada no DOU de 28/10/1999 , e ao inciso XXXIII, do art. 72, da 

Constitu ição  Fed era i, não em prega m enores de 18 (dezoito) anos em trab a lh o  noturno , 

perigoso ou insa lub re , nem  em prega m enores de 16 (dezesse is) anos em trab a lho  algum , 

salvo na condição de aprend iz, a p artir de 14 (quato rze) anos, confo rm e m odelo constante 
dos anexos deste  ed ita i;

5 .6 .2 . D eclaração , sob as penalidades cab íve is , de que a lic itante  não foi declarada inidônea 

para lic ita r ou co n tra ta r com a adm in istração  pública, nos te rm o s do inciso IV do art. 87 da 

Lei N9. 8 .6 6 6 /9 3  e da inexistência  de fa to  su p erven ien te  im peditivo  da hab ilitação , ficando 

cien te  da obrigato riedade de d ec la ra r oco rrências p o sterio res , confo rm e m odelo constante  

dos anexos deste ed ital (a rt. 32, § 2 9, da Lei N^. 8 .6 6 6 /9 3 ).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
5 .7 . No caso de lic itantes devidam ente  cadastrados no M unicíp io  de C rato/C E , a 

docum entação  m encionada nos sub itens 5 .2  poderá se r substitu ída pela ap resentação  do 

Certificado  de Registro Cadastral (CRC) ju n to  ao M unicíp io  de C rato/CE (assegurado , neste 

caso , aos dem ais lic itan tes , o d ire ito  de acesso aos dados nele co nstan tes), acom panhado 

dos docum entos tra tad o s nos sub itens 5 .3  a 5 .6 , cuja au tentic id ad e  e prazo de validade 
serão  ana lisados pela Pregoeira .

5 .7 .1 . A docum entação  co nstan te  do Cadastro  de Fornecedores do M unicíp io  de Crato/CE 

deverá tam bém  encontrar-se  dentro  do prazo de va lidade e a ten d er ao d isposto neste 
ed ita l.

5 .8 . Para a hab ilitação ju r íd ica , o lic itante  deverá , nos docum entos exig idos neste 

instrum ento , d em onstrar a com patib ilidade dos seus ob jetivos socia is com  o ob jeto da 
lic itação .

5 .9 . As certidões de com provação  de regu laridade , bem com o as de fa lência  e 

conco rd ata/recup eração  ju d ic ia l, caso exig idas neste  ed ita l, que não apresentaram  

exp ressam en te  o seu período de va lidade , deverão te r  sido em itidas nos 30 (tr in ta ) dias 
an te rio res à data m arcada para o receb im ento  dos envelopes.

5.10. A  docum entação  co nstan te  dos enve lopes de hab ilitação  que fo rem  aberto s integrará 
os autos do processo lic ita tó rio  e não será  devo lv ida .

5 .1 0 .1 . Os envelopes com os docum entos re la tivos à hab ilitação  dos lic itantes não 

declarados classificados ao fina! da fase  de com petição  poderão se r re tirad o s por seus 

rep resen tan tes na própria sessão . Os docum entos não re tirados perm anecerão  em poder 

da P regoeira , dev idam ente  lacrados, durante 30 (tr in ta ) d ias co rren tes à d isposição dos 
resp ectivos lic itan tes . Findo este  prazo , sem  que se jam  re tirad o s, serão destru ídos.
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5 .1 1 . Será inab ilitado o lic itan te  que não a ten d er as exigências deste ed ita l re fe ren tes  à 

fase  de hab ilitação , bem com o ap rese n ta r os docum entos defe ituo sos em seus conteúdos 

e fo rm a .

6. DO TAÇÕES O RÇ A M EN TÁ R IA S

6 .1 . As despesas d eco rren tes da contra tação  do ob jeto deste te rm o  de re fe rên c ia  co rrerão  
à conta de recursos específicos consignados no v igente O rçam ento  M un ic ipal, ine ren tes à 

Secre taria  de C u ltu ra , na(s) segu in te (s) rub rica(s) o rçam en tá ria (s ):
DO ATAÇÕ ES O RÇ A M EN TÁ R IA S : 2 1 0 1 .0 4 .1 2 2 .0 0 0 2 .2 .0 8 8  

ELEM EN TO  DE D ESPESA S : 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0  /  4 .4 .9 0 .5 2 .0 0

7 . DA FO RM A LIZA ÇÃ O  DO CO N TRATO

7 .1 . As obrigações d eco rren tes da lic itação  serão  fo rm a lizad as a través de CONTRATO, 

ce lebrado  entre  o M unicíp io  de C rato/C E , a través da(s) Secre ta ria (s ) G e sto ra (s), 

rep resen tad a (s) pelo(s) Secre tá rio (s ) O rdenador(es) de D espesa , e o (s) lic itante (s) 

ven ced o r(e s), que observará  os te rm o s da Lei n .9 8 .6 6 6 /9 3 , da Lei n .Q 10 .5 2 0 /0 2 , do edital 

e dem ais norm as p ertin en tes.

7 .2 . Hom ologada a lic itação pela auto ridade co m peten te , o M unicíp io  de Crato/CE 

convocará  o lic itan te  venced o r para assinatu ra  do co ntra to , nos te rm o s do m odelo que 
integra este  Ed ital.

7 .2 .1 . O lic itante  vencedor te rá  o prazo de 05 (cinco) dias ú te is , contado a p artir da 

convocação , para assinar o contra to  e apresentação  de Alvará de Funcionam ento. Este 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando so lic itado  pelo lic itante  

venced o r durante  o seu tran scu rso  e desde que ocorra ju sto  m otivo aceito  pelo M unicíp io  

de C rato/CE.

7 .2 .2 . A recusa in justificada ou a carência  de ju sto  m otivo da vencedora  de não assinar o 

contrato  e/ou não ap resenta r os docum entos exig idos no item  7 .2 .1 . no prazo 

estabe lecido , su je itará  a lic itante  a perda do d ire ito  a contra tação  e à ap licação das 

penalidades p revistas neste ed ital e na legislação p ertin en te .

7 .2 .3 . Se o lic itan te  vencedor não assinar o co ntra to  e/ou não ap rese n ta r os docum entos 

exig idos no item  7 .2 .1  no prazo estabelecido  é facu ltad o  à A d m in istração  M unicipal 

convocar os lic itantes rem an escen tes, respeitada a ordem  de classificação  final das 

propostas, para negociar com os m esm os, com v ista s à obtenção  de m elhores preços, 

p reservado o in te resse  público e respe itados os va lo res estim ados para a contratação  
p revista  na p lan ilha de custos dos autos do processo.

7 .3 . Incum birá à A dm in istração  p rovidenciar a publicação do extra to  do contrato  em órgão 
de d ivu lgação o fic ia l, confo rm e Lei O rgânica do M unicíp io .

7 .4 . O contrato  poderá ser a lterado  em conform idade com  o d isposto no A rt. 65 da Lei n9 
8 .6 6 6 /9 3 .

8 . DA EN TREG A  DOS BEN S LIC ITAD O S

8 .1 . DAS O RD EN S DE C O M PRA S : Os m ate ria is/eq u ip am en to s lic itad os/con tratad os serão 

en tregues m ed ian te  exped ição  de ORDENS DE CO M PRAS, por parte  da adm in istração  ao 

lic itan te  ven ced o r, que ind icarão  os q uan titativo s a serem  entregues, de acordo com a 
conven iência  e oportun idade ad m in istra tiva , a necessidade e d isponib ilidade finance ira  da 
C o ntra tan te .
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8 .1 .1 . A ordem  de com pra em itida  conterá  os m ate ria is/eq u ip am en to s p re tend id o s e a 

respectiva  quantidade , devendo se r entregue ao co ntratad o  no seu endereço  físico , ou 

enviada via fac-sím ile  ao seu núm ero  de te le fo n e , ou ainda rem etida  via e-m ail ao seu 

endereço  e le trô n ico , cu jos dados constem  do cadastro  de fo rn eced o res ou do próprio 
contrato .

8 .1 .2 . O bservadas as d eterm inaçõ es e o rien taçõ es co nstan tes da ordem  de com pra , o 

fo rneced or deverá faze r a entrega dos m ate ria is/eq u ip am en tos no local, dentro  do prazo e 

horários p revistos, oportun idade em que receberá  o a testo  declarando a entrega dos bens.

8 .1 .3 . O ace ite  dos m ate ria is/eq u ip am en to s pelo órgão receb ed or não exclu i a 
responsab ilidade civil do fo rn eced o r por v ício  de quantidade , qualidade ou d isparidade 

com as espec ificações estabe lec idas no anexo  do edital quanto  aos 
m ate ria is/eq u ip am en to s entregues.
8 .2 . DO PRAZO E LOCAL DE EN TREGA : Os m ate ria is/eq u ip am en tos lic itados deverão ser 

en tregues no prazo m áxim o de 05 (cinco) d ias, a co ntar do receb im ento  da O rdem  de 

Com pra pela adm in istração , no local defin ido pela co n tra tan te .

8 .2 .1 . Para os m ate ria is/eq u ip am en to s ob jeto deste ce rtam e , deverá  se r em itida fa tu ra  e 
nota fisca l em nom e do M unicíp io  de C rato/CE.

8 .2 .1 .1 . As in fo rm ações n ecessárias para em issão da fa tu ra  e nota fisca l deverão ser 

req uerid as ju n ta  a co ntra tan te .

8 .2 .2 . No caso de constatação  da inadequação dos m ate ria is/eq u ip am en tos fo rnec idos às 

norm as e exigências espec ificadas no edital e na proposta de preços vencedora  a 

A d m in istração  os recusará , devendo se r de im ed iato  ou no prazo m áxim o de 24 (v in te  e 

quatro ) horas adequados às sup racitadas cond ições, sob pena de ap licação das penalidades 

cab íve is , na fo rm a da lei e deste instrum ento .

8 .2 .3 . As prorrogações de prazo serão conced idas som ente  m ed ian te  ju stif ica tiva , 

perm issiva  legal e conven iência  atestado  pelo M unicíp io  de C rato/CE.
8 .3 . Os m ateria is/eq u ip am entos lic itados deverão  ser en tregues, observando 

rigo rosam ente  as condições contidas no te rm o  de re fe rên c ia , nos anexos do ed ital e 

d isposições co nstan tes de sua proposta de preços, bem ainda às norm as v igentes, 

assum indo o fo rn eced o r a responsab ilidade pelo pagam ento de todos os im postos, taxas e 

quaisquer ônus de origem  fed e ra l, estadual e m un ic ipa l, bem com o, quaisquer encargos 

jud ic ia is  ou extra ju d ic ia is , se jam  trab a lh ista s , p rev id enciá rio s , fisca is e com ercia is 
resu ltan tes da execução do fo rnec im ento  que lhes se jam  im putáve is , inc lusive  com relação 

a te rce iro s , e a inda:

a) A rep ara r, co rrig ir, rem over ou su b stitu ir , às suas exp ensas, no to ta l ou em parte , o 

ob jeto do fo rn ec im en to  em que se verifica rem  víc ios, defe itos ou inco rreções;

b) Responsab ilizar-se pelos danos causados d ire tam ente  à A dm in istração  ou a te rce iro s , 

d eco rren tes de sua culpa ou dolo na execução do fo rn ec im en to , não exclu indo ou O  

reduzindo essa responsab ilidade a fisca lização  ou o acom p anham ento  pelo órgão 
in te ressad o ;

c) Ind icar p reposto , ace ito  pela A d m in istração , para rep resentá-lo  na execução do 

fo rn ec im en to . As decisões e p rovidências que u ltrapassarem  a com petência  do 

rep resen tan te  do fo rn eced o r deverão  se r com unicadas aos seus superio res em tem po 
hábil para a adoção das m edidas co nven ien tes ;
d) A entrega dos m ate ria is/eq u ip am en tos deve se e fe tu a r de fo rm a a não co m pro m eter o 
func ionam ento  dos serviços dos órgãos so lic itan tes .


